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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE REGISTROS DE DIPLOMAS

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
24/11/2022 13:28Data:

Prezada Prof. Ivone,
segue o memorando 108/2022 que trata da solicitação de alteração do

Regimento  Geral  da  Unespar  a  fim  de  que  possamos  dar  continuidade  ao
processo  de  implantação  do  serviço  de  revalidação  e  reconhecimento  de
diplomas estrangeiros em nossa instituição.

Respeitosamente,
Prof. Henrique Klenk

DESPACHO
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24 de novembro de 2022, Curitiba-PR. 
Memorando n. 108/2022. 

 

De: Henrique klenk - Diretor de Registro de Diplomas 

Para: Profª. Drª. Salete Paulina Machado Sirino – Magnifica Reitora da Unespar 

 

Assunto: Solicitação de alteração do Regimento da Unespar a ser encaminhada ao COU. 

Magnifica Reitora,  

Venho por meio deste memorando solicitar a supressão do inciso XII do artigo 7° 

do Regimento Geral da Unespar, no qual, ao tratar das competências do CEPE afirma 

que cabe ao conselho: XII - revalidar diplomas de cursos de Graduação e Pós-graduação 

do mesmo nível e área ou equivalente, respeitados os acordos internacionais de 

reciprocidade ou equiparação, expedidos por universidades estrangeiras, mediante 

parecer do respectivo Colegiado de Curso. 

Tal solicitação se faz porque, ao elaborarmos a minuta para estabelecer a política 

para fornecer o serviço de revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros na 

Unespar, tendo por base a legislação Federal (Portaria Normativa-MEC Nº 22, de 13 de 

dezembro de 2016), o nosso grupo de trabalho encontrou no referido inciso uma 

impossibilidade em cumprir a legislação em vigor, sobretudo, no que se refere aos prazos 

para a tramitação dos processos. Neste sentido, entendemos que passar cada solicitação 

ao julgamento do CEPE traria um atraso importante que culminaria com o 

descumprimento da referida portaria, e a possível aplicação de sansões por parte dos 

órgãos competentes. 

Afirmamos ainda, que no âmbito da comissão que está trabalhando a minuta, a 

tramitação dos processos deve ficar a cargo das pró-reitorias a que se destinam, sem a 

necessidade de submetê-los ao CEPE.  

Colocamo-nos à disposição para mais esclarecimentos. 

Respeitosamente, 
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HENRIQUE KLENK 
Diretor de Registro de Diplomas 

PROGRAD/UNESPAR 
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Documento: 1082022SolicitacaodeinclusaodepautaCOU.pdf.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
SECR.CONSELHOS SUPERIORES

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
19/07/2023 15:32Data:

Ao Diretor de Ensino da Prograd
Prof. Marcos Dorigão

Conforme consta na Ata da 1a. sessão ordinária do COU, ocorrida em 19
de julho do corrente ano, a proposta foi retirada de pauta. Dessa forma, segue o
protocolado em tela para os devidos encaminhamentos.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria

DESPACHO
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Documento: DESPACHO_2.pdf.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE ENSINO

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
21/07/2023 13:50Data:

Ao
Prof. Dr. HENRIQUE KLENK
Diretor de Registro de Diplomas
PROGRAD/UNESPAR

Para tramitação do presente processo orientamos que:

1. O pedido deveria ter sido encaminhado pela Pró-reitora de Ensino de
Graduação, que é quem possui as prerrogativas para solicitar inserção de pauta
no COU.

2.  Como  o  memorando  faz  referência  a  Comissão,  designada  para
elaboração de minuta de regulamento para revalidação e reconhecimento de
Diplomas de Graduação e de Pós-Graduação estrangeiros,  deveria  constar  o
número  da  Portaria  de  criação  da  Comissão,  bem  como  o  nome  dos  seus
integrantes. Além de ser anexada a referida Portaria ao processo.

3. Inserir a minuta de regulamento em elaboração.
4. Inserir Portaria Normativa No 22, de 13 de dezembro de 2016, do MEC.

Tal Portaria seria a base de sustentação dos argumentos para supressão do inciso
XII, do Art. 7o, do Regimento Geral da UNESPAR.

5.  Com a  supressão  do  inciso  XII,  do  Art.  7o,  do  Regimento  Geral  da
UNESPAR, as atribuições, segundo o memorando, seriam das pró-reitorias afetas.
Neste caso,  entendemos que há necessidade de parecer  dos pró-reitores da
PROGRAD e da PRPPG, antes de ser pautado no COU.

6. Parecer jurídico da Projur-Unespar.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Prof. Dr. Marcos Dorigão
Pró-reitor em exercício
PROGRAD - UNESPAR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE REGISTROS DE DIPLOMAS

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
09/08/2023 16:06Data:

Prezado Pró-reitor,
encaminho  este  protocolado  para  que  possa  se  manifestar  conforme

solicitação na folha 6, movimento 5. após, solicito que retorne o protocolado para
demais providências.

Respeitosamente,

Henrique klenk

DESPACHO
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09 de agosto de 2023, Curitiba-PR. 
Memorando n. 058/2023. 

 

De: Henrique Klenk – Diretor de Diplomas – Prograd. 

Para: Marcos Dorigão – Diretor de Graduação – Prograd. 

 

Assunto: Equipe de estudo para revalidação e reconhecimento 

 

 

Prezado, 

Conforme solicitado na folha seis, movimento cinco seguem os nomes das pessoas 

envolvidas na minuta de regulamento para revalidação e reconhecimento de diplomas 

estrangeiros na Unespar. Embora não tenha sido formalizada por portaria específica, a 

equipe realizou vários encontros a fim de construir a minuta que segue em anexo a este 

protocolado. 

Seguem os nomes: 

 ANTONIO MARCOS DORIGÃO – RG: 60055785; 

 CARLOS ALEXANDRE MOLENA FERNANDES – RG: 59658140; 

 ERICSON RAINE PRUST – RG: 129763728; 

 HENRIQUE KLENK – RG: 88124315. 

 MARIA IVETE BASNIAK – RG: 78579617; 

 NADIA MOROZ LUCIANI – RG: 37375802; 

 

Respeitosamente, 

HENRIQUE KLENK 
Diretor de Registro de Diplomas 

PROGRAD/UNESPAR 
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Universidade Estadual do Paraná
Credenciada pelo Decreto Estadual n. 9538, de 05/12/2013.

Recredenciada pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019.

Diretoria de Registro de Diplomas – PROGRAD

MINUTA DO REGULAMENTO DE REVALIDAÇÃO E RECONHECIMENTO DE
DIPLOMAS ESTRANGEIROS NA UNESPAR

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, juntamente com a Pró-Reitoria de Pesquisa
e Pós-Graduação, por intermédio da Diretoria de Registro de Diplomas,
considerando o disposto na Portaria Normativa N° 22, de 13 de dezembro de 2016 –
MEC, estabelece normas e procedimentos internos para a tramitação de pedidos de
revalidação e reconhecimento de diplomas expedidos por instituições estrangeiras
de ensino superior.

1. Das disposições gerais

Art. 1°. Os pedidos de revalidação (graduação) e reconhecimento
(pós-graduação stricto sensu) de diplomas estrangeiros endereçados aos
cursos da Unespar deverão ser feitos, exclusivamente, por meio da plataforma
Carolina Bori - https://carolinabori.mec.gov.br/ .

§ 1° É responsabilidade do solicitante indicar o curso e nível de formação para
o qual está pedindo a revalidação/reconhecimento, tendo em vista o princípio
da equivalência de áreas do conhecimento, áreas congêneres, similares ou
afins.

§ 2° É dever do solicitante buscar informação quanto à juntada da
documentação necessária ao pedido de revalidação ou reconhecimento. A
documentação exigida está listada nos Artigos 12 (revalidação) e 27
(reconhecimento) da Portaria Normativa N° 22, de 13 de dezembro de 2016 –
MEC.

§ 3° Os documentos que não estiverem em língua franca de ambiente
acadêmico(inglês, francês ou espanhol), deverão ser entregues com tradução
juramentada.

§ 4º Aceita a solicitação pela instituição, é dever do solicitante efetuar o
pagamento da taxa do serviço.

Art. 2°. A análise dos pedidos de revalidação (nos casos de diplomas de
graduação) e reconhecimento (nos casos de diplomas de pós-graduação stricto
sensu), será realizada em conformidade ao disposto na Portaria Normativa N°
22, de 13 de dezembro de 2016 – MEC, em anexo a este documento.

UNESPAR | Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/Paraná | CEP 82.590-300 | (41) 3281-7300
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2. Da tramitação interna dos processos

Art. 3°. A análise preliminar das propostas será realizada pela Diretoria de
Registro de Diplomas (DRD) que, por sua vez, constatada a adequação da
documentação, irá encaminhar a guia para o recolhimento da taxa do serviço
ao solicitante, como explicitado no Artigo 7º da Portaria Normativa N° 22, de 13
de dezembro de 2016 – MEC, como também o termo de compromisso, a ser
assinado pelo solicitante, como disposto no Artigo 9º da mesma portaria num
prazo de 30 dias do recebimento da documentação.

Art. 4º. A DRD abrirá processo específico por meio do protocolo geral do
Estado do Paraná (e-protocolo), com a totalidade dos documentos
encaminhados pelo solicitante acompanhado de despacho apresentando o
pedido e solicitando a formulação de banca, ao curso de graduação ou pós
graduação ao qual se destina o pedido.

§1°. A banca para apreciação do pedido e emissão de parecer será nomeada
por portaria da reitoria.

Seção I

Da composição das bancas

Art. 5°. Para análise de processos de revalidação de diplomas de graduação, a
banca será composta pelo coordenador e dois membros do núcleo docente
estruturante do curso ao qual se destina o pedido.

Art. 6°. Para análise de processos de reconhecimento de diplomas de
pós-graduação a banca será designada pela coordenação do programa de pós
graduação e deverá ser composta por três docentes do corpo permanente do
programa de pós-graduação, que possuam qualificação compatível com a área
de conhecimento do diploma a ser reconhecido.

Art. 7°. A universidade poderá, a seu critério, organizar comitês de avaliação
com a participação de professores e pesquisadores externos ao corpo docente
institucional que possuam perfil acadêmico científico adequado à avaliação do
processo específico.

Seção II

Das atribuições das bancas

Art. 8°. Analisar a documentação do requerente nos termos da Portaria
Normativa N° 22, de 13 de dezembro de 2016 – MEC (anexa).

UNESPAR | Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/Paraná | CEP 82.590-300 | (41)
3281-7300
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Diretoria de Registro de Diplomas – PROGRAD

§1° É facultado à comissão solicitar outros documentos e informações
suplementares do programa ou instituição estrangeira que julgar relevante para
avaliação da solicitação.

Art. 9°. A banca deverá emitir parecer fundamentado expressando o
deferimento ou indeferimento do processo.

Seção III

Da atribuição da Diretoria de Registro de Diplomas

Art. 10. Alimentar a plataforma Carolina Bori com as informações pertinentes à
oferta de Renovação e Reconhecimento de diplomas pela Unespar: cursos,
oferta de vagas para análise de processos em cada curso de graduação ou
pós-graduação, instituições conveniadas entre outras demandas emergentes.

Art. 11. Fazer análise preliminar dos pedidos e encaminhá-los à Coordenação
de Curso de Graduação ou Pós-Graduação a que se destinam por meio do
e-protocolo.

Parágrafo único - Informar ao solicitante o número do protocolo da solicitação.

Art. 12. Recolher, no caso de deferimento do pedido, toda a documentação
original do processo, fazer o apostilamento dos diplomas, coletar assinaturas
para compor a apostila, assim como fornecer certidão da instituição declarando
o deferimento, a validade e a regularidade da revalidação ou do
reconhecimento.

Seção IV

Dos recursos

Art. 13. Da decisão da comissão caberá recurso, a ser interposto pelo
requerente, em face de razões de legalidade e de mérito.
§ 1º. O interessado deverá apresentar recurso em até dez dias, a contar da
ciência do teor da decisão homologada pela comissão.
§ 2º. O recurso deverá ser dirigido à instituição, por meio da plataforma
Carolina Bori, com a explicitação dos fundamentos do pedido de reexame,
podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Disposições finais

A UNESPAR reserva-se o direito de estabelecer limites de vagas de acordo
com a possibilidade e capacidade de análise de cada curso de Graduação ou
Pós-Graduação.

UNESPAR | Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/Paraná | CEP 82.590-300 | (41)
3281-7300
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Diretoria de Registro de Diplomas – PROGRAD

Compete ao Conselho de Administração e Finanças da Unespar definir, em
resolução própria, os valores dos serviços e formas de pagamento.

UNESPAR | Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/Paraná | CEP 82.590-300 | (41)
3281-7300
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Anexo I

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2016 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 9
Órgão: Ministério da Educação/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 22, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre normas e procedimentos gerais de tramitação de processos de
solicitação de revalidação de diplomas de graduação estrangeiros e ao

reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu(mestrado e doutorado),
expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em
vista o disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Resolução
CNE/CES n°. 3, de 22 de junho de2016, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação
stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras
de educação superior e pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em
seus países de origem, poderão ser declarados equivalentes aos concedidos
no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, mediante processo de
revalidação e de reconhecimento, respectivamente, por instituição de educação
superior brasileira, nos termos desta Portaria.

§ 1o Os diplomas de graduação expedidos por universidades
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso
do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos
internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 2o Os diplomas de mestrado e de doutorado expedidos por
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que
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possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados na mesma área
de conhecimento e em nível equivalente ou superior.

§ 3o A revalidação e o reconhecimento de diplomas obtidos em
instituições estrangeiras caracterizam função pública necessária das
universidades públicas e privadas integrantes do sistema de revalidação de
títulos estrangeiros.

Art. 2o Os processos de revalidação e de reconhecimento devem
ser fundamentados em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas
do curso ou programa efetivamente cursado pelo interessado e, quando for o
caso, no desempenho global da instituição ofertante, levando em consideração
diferenças existentes entre as formas de funcionamento dos sistemas
educacionais, das instituições e dos cursos em países distintos.

Parágrafo único. Os procedimentos de análise de que trata o caput
deverão ser adotados por todas as instituições brasileiras, observados os
limites e as possibilidades de cada instituição.

Art. 3o Fica vedada a discriminação dos pedidos de revalidação ou
de reconhecimento com base no estado ou região de residência do interessado
ou no país de origem do diploma.

Art. 4o As instituições revalidadoras/reconhecedoras divulgarão as
normas internas em até noventa dias, contados da publicação desta Portaria.

Art. 5o O Ministério da Educação - MEC disponibilizará plataforma,
denominada Carolina Bori, com o objetivo de subsidiar a execução e a gestão
dos processos de revalidação e reconhecimento de diplomas.

Parágrafo único. As instituições revalidadoras/reconhecedoras,
mediante adesão, poderão adotar a Plataforma Carolina Bori nos seus
processos de revalidação e reconhecimento de diplomas expedidos por
instituições estrangeiras.

CAPÍTULO II

DA SOLICITAÇÃO DA REVALIDAÇÃO E DO
RECONHECIMENTODE DIPLOMAS

Art. 6o O pedido de revalidação/reconhecimento de diplomas de
cursos superiores obtidos no exterior deverá ser admitido a qualquer data pela
instituição revalidadora/reconhecedora e concluído no prazo máximo de até
cento e oitenta dias.

§ 1o A instituição revalidadora deverá, dentro do prazo previsto no
caput, proceder ao exame do pedido, elaborar parecer circunstanciado, bem
como informar ao requerente o resultado da análise, que poderá ser pelo
deferimento total, deferimento parcial ou indeferimento da revalidação do
diploma.

§ 2o A instituição reconhecedora deverá, dentro do prazo previsto
no caput, proceder ao exame do pedido, elaborar parecer circunstanciado, bem
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como informar ao requerente o resultado da análise, que poderá ser pelo
deferimento ou indeferimento do reconhecimento do diploma.

§ 3o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará
a apuração de responsabilidade funcional e institucional, diretamente no âmbito
da instituição ou por órgão externo de controle da atividade pública ou de
supervisão da educação superior brasileira.

§4o Não será considerado descumprimento do prazo mencionado
no caput a interrupção do processo de revalidação ou reconhecimento de
diplomas por motivo de recesso escolar legalmente justificado ou por qualquer
condição obstativa que a instituição revalidadora ou reconhecedora não tenha
dado causa.

Art. 7o Após recebimento do pedido de revalidação ou de
reconhecimento, acompanhado da respectiva documentação de instrução, a
instituição revalidadora/reconhecedora procederá, no prazo de trinta dias, a
exame preliminar do pedido e emitirá despacho saneador acerca da adequação
da documentação exigida ou da necessidade de complementação, bem como
da existência de curso de mesmo nível ou área equivalente.

§ 1o Constatada a adequação da documentação, a instituição
revalidadora/reconhecedora emitirá as guias para pagamentos das taxas
incidentes sobre o pedido.

§ 2o O não cumprimento de eventual diligência destinada à
complementação da instrução, no prazo assinalado pela instituição
revalidadora/reconhecedora, ensejará o indeferimento do pedido.

§ 3o A inexistência de curso de mesmo nível ou área equivalente
inviabilizará a abertura do processo e deverá ser comunicada ao requerente no
prazo previsto no caput.

§ 4o O pagamento de eventuais taxas é condição necessária para
abertura do processo e emissão do número de protocolo.

§ 5o O indeferimento do pedido por quaisquer dos motivos
indicados neste artigo não constitui exame de mérito nem caracteriza a
condição impeditiva de que trata o art. 51 desta Portaria.

Art. 8o É vedada a apresentação de requerimentos de revalidação
ou de reconhecimento iguais e simultâneos em mais de uma instituição
revalidadora/reconhecedora.

Art. 9o Para a apresentação do pedido, o requerente deverá assinar
termo de aceitação de condições e compromissos, o qual incluirá declaração
de autenticidade dos documentos apresentados, bem como o atendimento ao
disposto no artigo anterior.

Art. 10. As taxas correspondentes à revalidação e ao
reconhecimento de diplomas serão fixadas pela instituição
revalidadora/reconhecedora, considerando os custos do processo.
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CAPÍTULO III

DOS DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO

Art. 11. Os diplomas de graduação obtidos no exterior serão
revalidados por universidades públicas brasileiras, regularmente credenciadas
e mantidas pelo Poder Público, que tenham curso reconhecido do mesmo nível
e área ou equivalente.

Seção I

Da Documentação de Revalidação

Art. 12. Os requerentes deverão instruir os pedidos de revalidação
com os seguintes documentos:

I - cópia do diploma;

II - cópia do histórico escolar, no qual devem constar as disciplinas
ou atividades cursadas e aproveitadas em relação aos resultados das
avaliações, bem como a tipificação e o aproveitamento de estágio e outras
atividades de pesquisa e extensão;

III - projeto pedagógico ou organização curricular do curso,
indicando os conteúdos ou as ementas das disciplinas e as atividades relativas
à pesquisa e extensão, bem como o processo de integralização do curso,
autenticado pela instituição estrangeira responsável pela diplomação;

IV - nominata e titulação do corpo docente responsável pela oferta
das disciplinas no curso concluído no exterior, autenticada pela instituição
estrangeira responsável pela diplomação;

V - informações institucionais, quando disponíveis, relativas ao
acervo da biblioteca e laboratórios, planos de desenvolvimento institucional e
planejamento, relatórios de avaliação e desempenho internos ou externos,
políticas e estratégias educacionais de ensino, extensão e pesquisa,
autenticados pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; e

VI - reportagens, artigos ou documentos indicativos da reputação,
da qualidade e dos serviços prestados pelo curso e pela instituição, quando
disponíveis e a critério do requerente.

§ 1o Os documentos de que tratam os incisos I e II deverão ser
registrados por instituição estrangeira responsável pela diplomação, de acordo
com a legislação vigente no país de origem, apostilado no caso de sua origem
ser de um país signatário da Convenção de Haia (Resolução CNJ n° 228, de
22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça) ou autenticado por
autoridade consular competente, no caso de país não signatário.

§ 2o No caso de cursos ou programas ofertados em consórcios ou
outros arranjos colaborativos entre diferentes instituições, o requerente deverá
apresentar cópia da documentação que fundamenta a cooperação ou
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consórcio, bem como a comprovação de eventuais apoios de agências de
fomento internacionais ou nacionais ao projeto de colaboração.

§ 3o No caso de dupla titulação obtida no exterior, o requerente
poderá solicitar a revalidação dos dois diplomas mediante a apresentação de
cópia da documentação que comprove a existência do programa de dupla
titulação, bem como o projeto pedagógico ou organização curricular que deu
origem à dupla titulação.

Art. 13. A instituição revalidadora poderá solicitar informações e
procedimentos complementares acerca das condições de oferta do curso para
subsidiar o processo de exame da documentação.

§1o A instituição revalidadora, quando julgar necessário, poderá
solicitar ao requerente a tradução da documentação prevista no art. 12 desta
Portaria.

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas
francas utilizadas no ambiente de formação acadêmica e de produção de
conhecimento universitário, que são: o inglês, o francês e o espanhol.

§3o A instituição revalidadora, quando julgar necessário, poderá
aplicar provas ou exames que abrangem o conjunto de conhecimentos,
conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou dedicado a etapa ou
período do curso, ou, ainda, a disciplina específica ou atividades acadêmicas
obrigatórias.

Art. 14. Refugiados estrangeiros no Brasil, que não estejam de
posse da documentação requerida para a revalidação e outros casos
justificados e instruídos por legislação ou norma específica, poderão ser
submetidos a prova de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas ao
curso completo, como forma exclusiva de avaliação destinada ao processo de
revalidação.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o requerente
deverá comprovar sua condição de refugiado por meio de documentação
específica, conforme normas brasileiras, anexando ao processo a
documentação comprobatória dessa condição, emitida pelo Conselho Nacional
de Refugiados do Ministério da Justiça - CONARE-MJ.

Art.15. As provas e os exames a que se referem os arts. 13,§ 3°, e
14, deverão ser ministrados em português, organizados e aplicados pela
instituição revalidadora, salvo nos casos em que a legislação indicar a
organização direta por órgãos do MEC.

Seção II

Da Análise do Pedido de Revalidação

Art. 16. A análise dos pedidos de revalidação de diplomas será
efetuada por universidade pública que tenha curso do mesmo nível e área ou
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou
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equiparação conforme orientação contida na Resolução CNE/CES n° 3, de
2016.

Art. 17. A revalidação de diplomas de graduação dar-se-á com a
avaliação global das condições acadêmicas de funcionamento do curso de
origem e das condições institucionais de sua oferta.

§ 1o A avaliação deverá se ater às informações apresentadas pelo
requerente no processo, especialmente quanto à organização curricular, ao
perfil do corpo docente, às formas de progressão, conclusão e avaliação de
desempenho do requerente.

§ 2o Para a revalidação do diploma, será considerada a similitude
entre o curso de origem e as exigências mínimas de formação estabelecidas
pelas diretrizes curriculares de cada curso ou área.

§ 3o Além dessas exigências mínimas, a revalidação observará
apenas a equivalência global de competências e habilidades entre o curso de
origem e aqueles ofertados pela instituição revalidadora na mesma área do
conhecimento.

§ 4o A revalidação deve expressar o entendimento de que a
formação que o requerente recebeu na instituição de origem tem o mesmo
valor formativo daquela usualmente associada à carreira ou profissão para a
qual se solicita a revalidação do diploma, sendo desnecessário cotejo de
currículos e cargas horárias.

§ 5o O processo de revalidação deverá, inclusive, considerar cursos
estrangeiros com características curriculares ou de organização acadêmica
distintas daquelas dos cursos da mesma área existente na instituição pública
revalidadora.

§ 6o As instituições revalidadoras deverão estabelecer e dar
publicidade aos critérios adotados para avaliar equivalência de competências e
habilidades.

§ 7o A avaliação de equivalência de competências e habilidades
não pode se traduzir, exclusivamente, em uma similitude estrita de currículos
e/ou uma correspondência de carga horária entre curso de origem e aqueles
ofertados pela instituição revalidadora na mesma área do conhecimento.

Art. 18. Caberá às instituições revalidadoras, por meio de
mecanismos próprios, tornar disponíveis informações relevantes, quando
houver, à instrução dos processos de revalidação de diplomas, tais como:

I - relação de instituições e cursos que integram acordo de
cooperação internacional, detalhando os termos do acordo, a existência ou não
de avaliação de mérito dos cursos indicados e, quando for o caso, o
correspondente resultado; e
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II - relação de instituições e cursos estrangeiros que praticaram
irregularidades de forma direta ou indireta no Brasil, caracterizando a
irregularidade.

§ 1o As informações indicadas nos incisos I e II deverão ser
transmitidas ao MEC, a fim de que sejam organizadas e disponibilizadas aos
interessados por meio da Plataforma Carolina Bori.

§ 2o O MEC disponibilizará, por meio da Plataforma Carolina Bori,
informações quanto ao perfil de oferta de cursos superiores das instituições
revalidadoras.

Seção III

Da Tramitação Simplificada

Art. 19. A tramitação simplificada dos pedidos de revalidação de
diplomas aplica-se, exclusivamente, aos casos definidos nesta Portaria e na
forma indicada pela Resolução CNE/CES no 3, de2016.

Art. 20. A tramitação simplificada deverá se ater, exclusivamente, à
verificação da documentação comprobatória da diplomação no curso, na forma
especificada na Seção I do Capítulo III desta Portaria, e prescindirá de análise
aprofundada ou processo avaliativo específico.

Art. 21. A instituição revalidadora, em caso de tramitação
simplificada, deverá encerrar o processo de revalidação em até sessenta dias,
contados a partir da data de abertura do processo.

Art. 22. A tramitação simplificada aplica-se:

I - aos diplomas oriundos de cursos ou programas estrangeiros
indicados em lista específica produzida pelo MEC e disponibilizada por meio da
Plataforma Carolina Bori;

II - aos diplomas obtidos em cursos de instituições estrangeiras
acreditados no âmbito da avaliação do Sistema de Acreditação Regional de
Cursos Universitários do Mercosul - Sistema Arcu-Sul;

III - aos diplomas obtidos em cursos ou programas estrangeiros que
tenham recebido estudantes com bolsa concedida por agência governamental
brasileira no prazo de seis anos; e

IV - aos diplomas obtidos por meio do Módulo Internacional no
âmbito do Programa Universidade para Todos - Prouni, conforme Portaria MEC
n° 381, de 29 de março de 2010.

§ 1o A lista a que se refere o inciso I deste artigo abrangerá cursos
ou programas cujos diplomas já foram submetidos a três análises por
instituições revalidadoras diferentes e que a revalidação tenha sido deferida de
forma plena, sem a realização de atividades complementares.

§ 2o Os cursos identificados na forma do parágrafo anterior
permanecerão na lista disponibilizada pelo MEC por seis anos consecutivos,
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admitida a sua exclusão por fato grave superveniente, relativamente à
idoneidade da instituição ofertante ou à qualidade da oferta.

Art. 23. Os pedidos de revalidação de diplomas correspondentes a
cursos estrangeiros indicados ou admitidos em acordos de cooperação
internacional, firmados por organismo brasileiro, que não tenham sido
submetidos a processo prévio de avaliação por órgão público competente ou
por instituição acreditadora reconhecida pelo poder público, ou ainda que, em
caso de avaliação, tenham obtido resultado negativo, seguirão tramitação
normal.

Seção IV

Do Resultado da Análise

Art. 24. Quando os resultados da análise documental, bem como de
exames e provas, demonstrarem o preenchimento parcial das condições
exigidas para revalidação, o requerente poderá, por indicação da instituição
revalidadora, realizar estudos ou atividades complementares sob a forma de
matrícula regular em disciplinas do curso a ser revalidado.

§ 1o Para o cumprimento do disposto no caput, a instituição
revalidadora deverá eleger cursos próprios, ficando obrigada a ofertar vaga
para matrícula regular do requerente nas disciplinas.

§ 2o O requerente poderá cursar as disciplinas complementares em
outra instituição mediante matrícula regular, desde que previamente autorizado
pela instituição revalidadora.

§ 3o Em qualquer caso, para o cumprimento do disposto no
parágrafo anterior, os cursos de graduação deverão apresentar
credenciamento válido no âmbito da legislação que regula a oferta de ensino
superior no Brasil.

§ 4o Concluídos os estudos ou as atividades complementares com
desempenho satisfatório, o requerente deverá apresentar à instituição
revalidadora o respectivo documento de comprovação, que integrará a
instrução do processo.

§ 5o Satisfeita a exigência de complementação de estudos, o
processo seguirá para decisão quanto ao apostilamento e à revalidação.

CAPÍTULOIV

DOS DIPLOMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 25. Os diplomas de cursos de pós-graduação stricto sensu
(mestrado e doutorado), expedidos por universidades estrangeiras, só poderão
ser reconhecidos por universidades brasileiras regularmente credenciadas, que
possuam cursos de pós-graduação avaliados, autorizados e reconhecidos, no
âmbito do Sistema Nacional de Pós-Graduação - SNPG, na mesma área de
conhecimento, em nível equivalente ou superior.
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Art. 26. O requerente, quando de posse de diplomas de mestrado e
doutorado obtidos no exterior, poderá requerer o reconhecimento de ambos por
meio de processos distintos.

Seção I

Da Documentação de Reconhecimento

Art. 27. Os requerentes deverão apresentar, quando da solicitação
de reconhecimento, os seguintes documentos:

I - cadastro contendo os dados pessoais e, quando for o caso,
informações acerca de vinculação institucional que mantenha no Brasil;

II- cópia do diploma devidamente registrado pela instituição
responsável pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de
origem; e

III - exemplar da tese ou dissertação com registro de aprovação da
banca examinadora, com cópia em arquivo digital em formato compatível,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) ata ou documento oficial da instituição de origem, no qual devem
constar a data da defesa, se for o caso, o título do trabalho, a sua aprovação e
os conceitos outorgados;

b) nomes dos participantes da banca examinadora, se for ocaso, e
do orientador, acompanhados dos respectivos currículos resumidos; e

c) caso o programa de origem não preveja a defesa pública da tese,
deve o aluno anexar documento emitido e autenticado pela instituição de
origem, descrevendo os procedimentos de avaliação de qualidade da tese ou
dissertação, adotados pela instituição, inclusive avaliação cega emitida por
parecerista externo.

IV - cópia do histórico escolar, descrevendo as disciplinas ou
atividades cursadas, com os respectivos períodos e carga horária total,
indicando o resultado das avaliações em cada disciplina;

V - descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas,
estágios e cópia impressa ou em endereço eletrônico dos trabalhos científicos
decorrentes da dissertação ou tese, publicados e/ou apresentado sem
congressos ou reuniões acadêmico-científicas, indicando a autoria, o nome do
periódico e a data da publicação e/ou nome e local dos eventos científicos
onde os trabalhos foram apresentados; e

VI - resultados da avaliação externa do curso ou programa de
pós-graduação da instituição, quando houver e tiver sido realizada por
instituições públicas ou devidamente acreditadas no país de origem, e outras
informações existentes acerca da reputação do programa indicadas em
documentos, relatórios ou reportagens.
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§ 1o Caberá à universidade responsável pela análise de
reconhecimento, solicitar, quando julgar necessário, a tradução da
documentação prevista neste artigo.

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas
francas utilizadas no ambiente de trabalho da pesquisa institucional, que são: o
inglês, o francês e o espanhol.

§ 3o Os documentos de que tratam os incisos II, III e IV deverão ser
registrados por instituição estrangeira responsável pela diplomação, de acordo
com a legislação vigente no país de origem, apostilado no caso de sua origem
ser de um país signatário da Convenção de Haia (Resolução CNJ no 228, de
2016, do Conselho Nacional de Justiça) ou autenticado por autoridade consular
competente, no caso de país não signatário.

§ 4o No caso de cursos ou programas ofertados em consórcios ou
outros arranjos colaborativos entre diferentes instituições, o requerente deverá
apresentar cópia da documentação que fundamenta a cooperação ou o
consórcio, bem como a comprovação de eventuais apoios de agências de
fomento internacionais ou nacionais ao projeto de colaboração.

§ 5o No caso de dupla titulação obtida no exterior, o requerente
poderá solicitar, em processos distintos, o reconhecimento dos dois diplomas
mediante a apresentação de cópia da documentação que comprove a
existência do programa de dupla titulação bem como projeto pedagógico ou
organização curricular que deu origem à dupla titulação.

Art. 28. A instituição reconhecedora poderá solicitar informações
complementares acerca das condições de oferta do curso para subsidiar o
processo de avaliação da documentação.

Parágrafo único. A instituição reconhecedora poderá solicitar ao
requerente, quando julgar necessário, a tradução da documentação prevista no
artigo anterior.

Art. 29. Refugiados estrangeiros no Brasil, que não estejam de
posse da documentação requerida para a revalidação e outros casos
justificados e instruídos por legislação ou norma específica, poderão ser
submetidos a avaliação de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas
ao curso completo, como forma exclusiva de avaliação destinada ao processo
de reconhecimento.

§ 1o Deverá o requerente comprovar sua condição de refugiado por
meio de documentação específica, conforme normas brasileiras, anexando ao
processo a documentação comprobatória dessa condição emitida pelo
CONARE-MJ.

§ 2o A avaliação a que se refere o caput deverá ser ministrada em
português, organizada e aplicada pela instituição reconhecedora, salvo nos
casos em que a legislação indicar a organização direta por órgãos do MEC.

Seção II
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Da Análise do Pedido de Reconhecimento

Art. 30. A análise do pedido de reconhecimento de diploma será
efetuada por universidade que tenha curso do mesmo nível e área ou
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou
equiparação, conforme orientação contida na Resolução CNE/CES n° 3, de
2016.

Art. 31. O reconhecimento de diplomas de pós-graduação dar-se-á
com a avaliação global das condições acadêmicas de funcionamento do curso
de origem e das condições institucionais de sua oferta.

§ 1o A avaliação deverá considerar prioritariamente as informações
apresentadas pelo requerente no processo, especialmente quanto à
organização curricular, ao perfil do corpo docente, às formas de progressão,
conclusão e avaliação de desempenho do requerente.

§ 2o É facultado à comissão nomeada pela universidade, para
análise substantiva da documentação, buscar outras informações
suplementares que julgar relevante para avaliação de mérito da qualidade do
programa ou instituição estrangeira.

§ 3o O processo de reconhecimento dar-se-á a partir da avaliação
de mérito das condições de organização acadêmica do curso e, quando for o
caso, do desempenho global da instituição ofertante, especialmente na
atividade de pesquisa.

§ 4o O processo de avaliação deverá considerar as características
do curso estrangeiro, tais como a organização institucional da pesquisa
acadêmica no âmbito da pós-graduação stricto sensu, a forma de avaliação do
candidato para integralização do curso e o processo de orientação e defesa da
tese ou dissertação.

§ 5o O processo de avaliação deverá considerar diplomas
resultantes de cursos com características curriculares e de organização de
pesquisa distintas dos programas e cursos stricto sensu ofertados pela
universidade responsável pelo reconhecimento.

§ 6o Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a
universidade poderá, a seu critério, organizar comitês de avaliação com a
participação de professores e pesquisadores externos ao corpo docente
institucional que possuam perfil acadêmico-científico adequado à avaliação do
processo específico.

Art. 32. Caberá às instituições reconhecedoras, por meio de
mecanismos próprios, tornar disponíveis informações relevantes à instrução
dos processos de reconhecimento de diplomas.

§ 1o As informações referidas no caput, quando existentes, deverão
ser transmitidas ao MEC, a fim de serem organizadas e disponibilizadas aos
interessados por meio da Plataforma Carolina Bori.

UNESPAR | Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/Paraná | CEP 82.590-300 | (41)
3281-7300

23
8

Inserido ao protocolo 19.759.109-9 por: Henrique Klenk em: 09/08/2023 16:02. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2f03feb0e9794a1f1c2939feccea9cf3.



Universidade Estadual do Paraná
Credenciada pelo Decreto Estadual n. 9538, de 05/12/2013.

Recredenciada pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019.

Diretoria de Registro de Diplomas – PROGRAD

§ 2o O MEC disponibilizará, por meio da Plataforma Carolina Bori, a
relação anual de programas de pós-graduação stricto sensu do SNPG,
avaliados e recomendados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior - Capes.

Seção III

Da Tramitação Simplificada

Art. 33. A tramitação simplificada dos pedidos de reconhecimento
de diplomas aplica-se exclusivamente aos casos definidos nesta Portaria e na
forma indicada pela Resolução CNE/CES no 3, de2016.

Art. 34. A tramitação simplificada deverá se ater, exclusivamente, à
verificação da documentação comprobatória da diplomação no curso, na forma
especificada na Seção I do Capítulo IV desta Portaria, e prescindirá de análise
aprofundada ou processo avaliativo específico.

Art. 35. A instituição reconhecedora, em caso de tramitação
simplificada, deverá encerrar o processo de reconhecimento em até noventa
dias, contados a partir da data de abertura do processo.

Art. 36. A tramitação simplificada aplica-se:

I - aos diplomas oriundos de cursos ou programas estrangeiros
indicados na lista específica produzida pelo MEC e disponibilizada por meio da
Plataforma Carolina Bori;

II - aos diplomas obtidos em cursos ou programas estrangeiros
listados na Plataforma Carolina Bori, que receberam estudantes com bolsa
concedida por agência governamental brasileira; e

III - aos diplomas obtidos no exterior em programa para o qual haja
acordo de dupla titulação com programa de pós-graduação stricto sensu
(mestrado e/ou doutorado) do SNPG, avaliado e recomendado pela Capes.

§ 1o Os programas de pós-graduação stricto sensu (mestrado e/ou
doutorado) do SNPG informarão ao MEC os acordos de dupla titulação,
indicando prazo de vigência, instituição e programa objeto do acordo, para fins
de divulgação na Plataforma Carolina Bori.

§ 2o A lista a que se refere o inciso I deste artigo abrangerá cursos
ou programas que já foram submetidos a três análises por instituições
reconhecedoras diferentes e que o reconhecimento tenha sido deferido de
forma plena, sem a realização de atividades complementares.

§3o Os cursos e programas identificados na forma do parágrafo
anterior permanecerão na lista disponibilizada pelo MEC por seis anos
consecutivos, admitida a sua exclusão por fato grave superveniente relativo à
idoneidade da instituição ofertante ou à qualidade da oferta.

§ 4o A lista a que se referem os §§ 2o e 3o considerará as
informações prestadas pelas agências de fomento (Coordenação de
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Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e Fundações de Apoio à
Pesquisa - FAPs), a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 37. Os pedidos de reconhecimento correspondentes a cursos
estrangeiros indicados ou admitidos em acordos de cooperação internacional,
firmados por organismo brasileiro, que não tenham sido submetidos a processo
prévio de avaliação por órgão público competente, ou instituição acreditadora
reconhecida pelo Poder Público, ou que, em caso de avaliação, tenham obtido
resultado negativo, seguirão tramitação normal.

Seção IV

Do Resultado da Análise

Art. 38. A instituição reconhecedora deverá elaborar parecer
circunstanciado, no qual informará ao requerente o resultado da análise, que
poderá ser pelo deferimento ou indeferimento do reconhecimento do diploma.

Parágrafo único. Em caso de deferimento, o processo seguirá para
decisão quanto ao apostilamento e reconhecimento.

CAPÍTULO V

DA ADESÃO À PLATAFORMA CAROLINA BORI

Art. 39. As instituições revalidadoras/reconhecedoras poderão
utilizar a Plataforma Carolina Bori, mediante a assinatura de termo de adesão.

Art. 40. As instituições que não aderirem à plataforma deverão
informar ao MEC, até o último dia de cada mês, por meio da própria plataforma,
os resultados dos processos de revalidação/reconhecimento concluídos que
estão sob sua responsabilidade.

§ 1o A informação a que se refere o artigo anterior abrange a data
de protocolo de abertura do processo; a data de conclusão do processo; o
nome do país; o nome da instituição de origem do diploma; o nome do curso ou
programa; o resultado da análise e o parecer conclusivo.

§ 2o As informações referidas no art. 50 constituem elementos
importantes para a consolidação das políticas de internacionalização das
universidades e aprimoramento do sistema científico do país e visam assegurar
o atendimento ao art. 10 da Resolução CNE/CES no 3, de 2016.

CAPÍTULO VI

DOS COMITÊS DE AVALIAÇÃO

Art. 41. Nos processos de avaliação dos pedidos de revalidação ou
reconhecimento de diplomas, as instituições revalidadora sou reconhecedoras
de diplomas poderão organizar comitês de avaliação com professores externos
ao corpo docente institucional que possuam perfil acadêmico adequado à
avaliação do processo específico.
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Art.42. No caso de processos de revalidação ou reconhecimento de
cursos superiores de tecnologia, a instituição receptora do pedido poderá
solicitar a participação de docentes e especialistas dos Institutos Federais de
Educação Ciência e Tecnologia.

CAPÍTULO VII

DO RESULTADO

Art. 43. O diploma, quando revalidado ou reconhecido, deverá
adotar a nomenclatura original do grau obtido pelo requerente, devendo
constar, em apostilamento próprio, quando couber, grau afim utilizado no Brasil,
correspondente ao grau original revalidado ou reconhecido.

§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se prescindível que a
instituição revalidadora ou reconhecedora estabeleça uma relação de similitude
unívoca entre a nomenclatura original do curso revalidado ou reconhecido e um
dos cursos que ela oferta na mesma área do conhecimento, bastando a
certificação de equivalência de competências e habilidades do grau afim
utilizado no Brasil e sua correspondência ao grau original revalidado.

§ 2o A universidade responsável pelo reconhecimento deverá
apostilar o diploma, reconhecendo-o como equivalente a mestrado ou a
doutorado e, quando for o caso, indicar a correspondência entre o título original
com a nomenclatura adotada no Brasil.

Art. 44. Concluído o processo de revalidação/reconhecimento, o
diploma revalidado/reconhecido será apostilado e seu termo de apostila
assinado pelo dirigente da instituição revalidadora ou reconhecedora,
observando-se, no que couber, a legislação brasileira.

Parágrafo único. A instituição revalidadora ou reconhecedora
manterá registro, em livro próprio, dos diplomas apostilados.

Art. 45. O parecer e a decisão final dos processos de revalidação ou
reconhecimento deverão conter motivação clara e congruente.

Parágrafo único. O requerente será cientificado do parecer e da
decisão final.

Art. 46. O conteúdo substantivo que fundamentou a decisão final
deverá ser tornado de conhecimento público, preservando-se a identidade do
requerente.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS

Art. 47. Denegada a revalidação ou reconhecimento do diploma e
esgotadas as instâncias recursais no âmbito da instituição, será assegurada ao
interessado apenas uma nova solicitação em outra instituição, para o mesmo
diploma.
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§ 1o Superadas as duas possibilidades de revalidação ou
reconhecimento junto às instituições, caberá recurso à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação - CNE/CES.

§ 2o No caso de provimento do recurso por parte da CNE/CES, o
processo de revalidação ou reconhecimento será devolvido à instituição para
nova instrução processual e eventual correção.

CAPÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES

Seção I

Do Ministério da Educação

Art. 48. O MEC poderá definir novos procedimentos relativos às
orientações gerais de tramitação dos processos de solicitação de revalidação
de diplomas de graduação estrangeiros.

Art. 49. O MEC, por meio da Capes, poderá definir novos
procedimentos relativos às orientações gerais de tramitação dos processos de
solicitação de reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado
estrangeiros.

Art. 50. Caberá ao MEC gerenciar o Portal e a Plataforma Carolina
Bori, de forma a organizar e tornar acessíveis a todos os interessados as
informações e os procedimentos relativos ao processo de revalidação e
reconhecimento de diplomas, bem como viabilizar o controle e o fluxo dos
processos de revalidação ou reconhecimento.

Seção II

Das Instituições Revalidadoras ou Reconhecedoras

Art. 51. As instituições revalidadoras ou reconhecedoras deverão
publicar, no início de cada ano fiscal, a lista de documentos adicionais exigidos
para as diferentes áreas e cursos, bem como de sua capacidade de
atendimento a pedidos de revalidação para cada área e curso.

Art. 52. Cada instituição revalidadora ou reconhecedora deverá
credenciar um servidor ou funcionário que responderá, junto ao MEC, pelas
informações definidas nesta Portaria e pelo acompanhamento dos processos
de revalidação e reconhecimento.

Seção III

Do Requerente

Art. 53. O requerente, no ato da solicitação de revalidação ou
reconhecimento, deverá assinar um termo de exclusividade informando que
não está submetendo o mesmo diploma a processo de revalidação ou
reconhecimento a outra instituição concomitantemente.
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Art.54. O requerente responderá administrativa, civil e
criminalmente pela falsidade das informações prestadas e da documentação
apresentada.

Art. 55. Iniciado o prazo de análise substantiva da documentação, a
instituição revalidadora ou reconhecedora terá o prazo limite de trinta dias
corridos para identificar a necessidade de apresentação de documentação
complementar.

§1oO requerente deve entregar a documentação complementar
solicitada em até sessenta dias, contados da ciência da solicitação.

§2o Não sendo possível o cumprimento do prazo estabelecido no
parágrafo anterior, o requerente poderá solicitar à instituição revalidadora ou
reconhecedora a suspensão do processo por até noventa dias.

Art. 56. No caso de decisão final favorável à revalidação ou
reconhecimento de diplomas, o requerente deverá apresentar toda
documentação original que subsidiou o processo de análise e entregar o
diploma original aos cuidados da instituição revalidadora ou reconhecedora
para o seu apostilamento, na forma definida nesta Portaria.

Parágrafo único. O apostilamento da revalidação ou
reconhecimento do diploma será feito em até trinta dias após a apresentação
dos documentos originais.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 57. Será constituído o Comitê Gestor da Política Nacional de
Revalidação e Reconhecimento de Diplomas Estrangeiros, responsável pela
avaliação periódica dos resultados e procedimentos de revalidação e
reconhecimento de diplomas expedidos por instituições estrangeiras, no prazo
de até noventa dias.

Art. 58. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇ
A FILHO
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2016 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério da Educação/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 22, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre normas e procedimentos geraisde tramitação de processos de

solicitaçãode revalidação de diplomas de graduaçãoestrangeiros e ao

reconhecimentode diplomas de pós-graduação stricto sensu(mestrado e

doutorado), expedidos por estabelecimentosestrangeiros de ensino

superior.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso dasatribuições que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso II, daConstituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.394, de 20 dedezembro

de 1996, e na Resolução CNE/CES no 3, de 22 de junho de2016, da Câmara de Educação Superior do

Conselho Nacional deEducação, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduaçãostricto sensu (mestrado e

doutorado), expedidos por instituiçõesestrangeiras de educação superior e pesquisa,

legalmenteconstituídas para esse fim em seus países de origem, poderão serdeclarados equivalentes aos

concedidos no Brasil e hábeis para osfins previstos em lei, mediante processo de revalidação e de

reconhecimento,respectivamente, por instituição de educação superiorbrasileira, nos termos desta

Portaria.

§ 1o Os diplomas de graduação expedidos por universidadesestrangeiras serão revalidados por

universidades públicas que tenhamcurso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os

acordosinternacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 2o Os diplomas de mestrado e de doutorado expedidos poruniversidades estrangeiras só

poderão ser reconhecidos por universidadesque possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e

avaliadosna mesma área de conhecimento e em nível equivalente ousuperior.

§ 3o A revalidação e o reconhecimento de diplomas obtidosem instituições estrangeiras

caracterizam função pública necessáriadas universidades públicas e privadas integrantes do sistema de

revalidaçãode títulos estrangeiros.

Art. 2o Os processos de revalidação e de reconhecimentodevem ser fundamentados em análise

relativa ao mérito e às condiçõesacadêmicas do curso ou programa efetivamente cursado pelointeressado

e, quando for o caso, no desempenho global da instituiçãoofertante, levando em consideração diferenças

existentes entre as formasde funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições edos cursos em

países distintos.

Parágrafo único. Os procedimentos de análise de que trata ocaput deverão ser adotados por

todas as instituições brasileiras, observadosos limites e as possibilidades de cada instituição.

Art. 3o Fica vedada a discriminação dos pedidos de revalidaçãoou de reconhecimento com

base no estado ou região deresidência do interessado ou no país de origem do diploma.

Art. 4o As instituições revalidadoras/reconhecedoras divulgarãoas normas internas em até

noventa dias, contados da publicaçãodesta Portaria.

Art. 5o O Ministério da Educação - MEC disponibilizaráplataforma, denominada Carolina Bori,

com o objetivo de subsidiar aexecução e a gestão dos processos de revalidação e reconhecimentode

diplomas.

Parágrafo único. As instituições revalidadoras/reconhecedoras,mediante adesão, poderão

adotar a Plataforma Carolina Bori nosseus processos de revalidação e reconhecimento de diplomas

expedidospor instituições estrangeiras.
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CAPÍTULO II

DA SOLICITAÇÃO DA REVALIDAÇÃO E DO RECONHECIMENTODE DIPLOMAS

Art. 6o O pedido de revalidação/reconhecimento de diplomasde cursos superiores obtidos no

exterior deverá ser admitido a qualquerdata pela instituição revalidadora/reconhecedora e concluído

noprazo máximo de até cento e oitenta dias.

§ 1o A instituição revalidadora deverá, dentro do prazo previstono caput, proceder ao exame do

pedido, elaborar parecer circunstanciado,bem como informar ao requerente o resultado da análise,que

poderá ser pelo deferimento total, deferimento parcial ouindeferimento da revalidação do diploma.

§ 2o A instituição reconhecedora deverá, dentro do prazoprevisto no caput, proceder ao exame

do pedido, elaborar parecercircunstanciado, bem como informar ao requerente o resultado daanálise, que

poderá ser pelo deferimento ou indeferimento do reconhecimentodo diploma.

§ 3o O descumprimento do disposto no parágrafo anteriorensejará a apuração de

responsabilidade funcional e institucional,diretamente no âmbito da instituição ou por órgão externo de

controleda atividade pública ou de supervisão da educação superior brasileira.

§4o Não será considerado descumprimento do prazo mencionadono caput a interrupção do

processo de revalidação ou reconhecimentode diplomas por motivo de recesso escolar

legalmentejustificado ou por qualquer condição obstativa que a instituição revalidadoraou reconhecedora

não tenha dado causa.

Art. 7o Após recebimento do pedido de revalidação ou dereconhecimento, acompanhado da

respectiva documentação de instrução,a instituição revalidadora/reconhecedora procederá, no prazode

trinta dias, a exame preliminar do pedido e emitirá despachosaneador acerca da adequação da

documentação exigida ou da necessidadede complementação, bem como da existência de curso

demesmo nível ou área equivalente.

§ 1o Constatada a adequação da documentação, a instituiçãorevalidadora/reconhecedora

emitirá as guias para pagamentos das taxasincidentes sobre o pedido.

§ 2o O não cumprimento de eventual diligência destinada àcomplementação da instrução, no

prazo assinalado pela instituiçãorevalidadora/reconhecedora, ensejará o indeferimento do pedido.

§ 3o A inexistência de curso de mesmo nível ou área equivalenteinviabilizará a abertura do

processo e deverá ser comunicadaao requerente no prazo previsto no caput.

§ 4o O pagamento de eventuais taxas é condição necessáriapara abertura do processo e

emissão do número de protocolo.

§ 5o O indeferimento do pedido por quaisquer dos motivosindicados neste artigo não constitui

exame de mérito nem caracterizaa condição impeditiva de que trata o art. 51 desta Portaria.

Art. 8o É vedada a apresentação de requerimentos de revalidaçãoou de reconhecimento iguais

e simultâneos em mais de umainstituição revalidadora/reconhecedora.

Art. 9o Para a apresentação do pedido, o requerente deveráassinar termo de aceitação de

condições e compromissos, o qualincluirá declaração de autenticidade dos documentos

apresentados,bem como o atendimento ao disposto no artigo anterior.

Art. 10. As taxas correspondentes à revalidação e ao reconhecimentode diplomas serão fixadas

pela instituição revalidadora/reconhecedora,considerando os custos do processo.

CAPÍTULO III

DOS DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO

Art. 11. Os diplomas de graduação obtidos no exterior serãorevalidados por universidades

públicas brasileiras, regularmente credenciadase mantidas pelo Poder Público, que tenham curso

reconhecidodo mesmo nível e área ou equivalente.

Seção I

Da Documentação de Revalidação
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Art. 12. Os requerentes deverão instruir os pedidos de revalidaçãocom os seguintes

documentos:

I - cópia do diploma;

II - cópia do histórico escolar, no qual devem constar asdisciplinas ou atividades cursadas e

aproveitadas em relação aos resultadosdas avaliações, bem como a tipificaçãoeoaproveitamentode

estágio e outras atividades de pesquisa e extensão;

III - projeto pedagógico ou organização curricular do curso,indicando os conteúdos ou as

ementas das disciplinas e as atividadesrelativas à pesquisa e extensão, bem como o processo de

integralizaçãodo curso, autenticado pela instituição estrangeira responsávelpela diplomação;

IV - nominata e titulação do corpo docente responsável pelaoferta das disciplinas no curso

concluído no exterior, autenticada pelainstituição estrangeira responsável pela diplomação;

V - informações institucionais, quando disponíveis, relativasao acervo da biblioteca e

laboratórios, planos de desenvolvimentoinstitucional e planejamento, relatórios de avaliação e

desempenhointernos ou externos, políticas e estratégias educacionais de ensino,extensão e pesquisa,

autenticados pela instituição estrangeira responsávelpela diplomação; e

VI - reportagens, artigos ou documentos indicativos da reputação,da qualidade e dos serviços

prestados pelo curso e pelainstituição, quando disponíveis e a critério do requerente.

§ 1o Os documentos de que tratam os incisos I e II deverãoser registrados por instituição

estrangeira responsável pela diplomação,de acordo com a legislação vigente no país de origem,

apostiladono caso de sua origem ser de um país signatário da Convenção deHaia (Resolução CNJ no 228,

de 22 de junho de 2016, do ConselhoNacional de Justiça) ou autenticado por autoridade consular

competente,no caso de país não signatário.

§ 2o No caso de cursos ou programas ofertados em consórciosou outros arranjos colaborativos

entre diferentes instituições,o requerente deverá apresentar cópia da documentação que fundamentaa

cooperação ou consórcio, bem como a comprovação deeventuais apoios de agências de fomento

internacionais ou nacionaisao projeto de colaboração.

§ 3o No caso de dupla titulação obtida no exterior, o requerentepoderá solicitar a revalidação

dos dois diplomas mediante aapresentação de cópia da documentação que comprove a existência

doprograma de dupla titulação, bem como o projeto pedagógico ouorganização curricular que deu origem

à dupla titulação.

Art. 13. A instituição revalidadora poderá solicitar informaçõese procedimentos complementares

acerca das condições deoferta do curso para subsidiar o processo de exame da documentação.

§1o A instituição revalidadora, quando julgar necessário,poderá solicitar ao requerente a

tradução da documentação prevista noart. 12 desta Portaria.

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguasfrancas utilizadas no ambiente de

formação acadêmica e de produçãode conhecimento universitário, que são: o inglês, o francês e o

espanhol.

§3o A instituição revalidadora, quando julgar necessário,poderá aplicar provas ou exames que

abrangem o conjunto de conhecimentos,conteúdos e habilidades relativo ao curso completo oudedicado

a etapa ou período do curso, ou, ainda, a disciplina específicaou atividades acadêmicas obrigatórias.

Art. 14. Refugiados estrangeiros no Brasil, que não estejamde posse da documentação

requerida para a revalidação e outros casosjustificados e instruídos por legislação ou norma específica,

poderãoser submetidos a prova de conhecimentos, conteúdos e habilidadesrelativas ao curso completo,

como forma exclusiva de avaliação destinadaao processo de revalidação.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o requerentedeverá comprovar sua condição

de refugiado por meio dedocumentação específica, conforme normas brasileiras, anexando aoprocesso a

documentação comprobatória dessa condição, emitida peloConselho Nacional de Refugiados do

Ministério da Justiça - CONARE-MJ.
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Art.15. As provas e os exames a que se referem os arts. 13,§ 3o , e 14, deverão ser ministrados em

português, organizados eaplicados pela instituição revalidadora, salvo nos casos em que alegislação

indicar a organização direta por órgãos do MEC.

Seção II

Da Análise do Pedido de Revalidação

Art. 16. A análise dos pedidos de revalidação de diplomasserá efetuada por universidade pública

que tenha curso do mesmonível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionaisde

reciprocidade ou equiparação conforme orientação contida na ResoluçãoCNE/CES no 3, de 2016.

Art. 17. A revalidação de diplomas de graduação dar-se-ácom a avaliação global das condições

acadêmicas de funcionamentodo curso de origem e das condições institucionais de sua oferta.

§ 1o A avaliação deverá se ater às informações apresentadaspelo requerente no processo,

especialmente quanto à organização curricular,ao perfil do corpo docente, às formas de progressão,

conclusãoe avaliação de desempenho do requerente.

§ 2o Para a revalidação do diploma, será considerada a similitudeentre o curso de origem e as

exigências mínimas de formaçãoestabelecidas pelas diretrizes curriculares de cada curso ouárea.

§ 3o Além dessas exigências mínimas, a revalidação observaráapenas a equivalência global de

competências e habilidadesentre o curso de origem e aqueles ofertados pela instituição revalidadorana

mesma área do conhecimento.

§ 4o A revalidação deve expressar o entendimento de que aformação que o requerente recebeu

na instituição de origem tem omesmo valor formativo daquela usualmente associada à carreira

ouprofissão para a qual se solicita a revalidação do diploma, sendodesnecessário cotejo de currículos e

cargas horárias.

§ 5o O processo de revalidação deverá, inclusive, considerarcursos estrangeiros com

características curriculares ou de organizaçãoacadêmica distintas daquelas dos cursos da mesma área

existente nainstituição pública revalidadora.

§ 6o As instituições revalidadoras deverão estabelecer e darpublicidade aos critérios adotados

para avaliar equivalência de competênciase habilidades.

§ 7o A avaliação de equivalência de competências e habilidadesnão pode se traduzir,

exclusivamente, em uma similitudeestrita de currículos e/ou uma correspondência de carga horária

entrecurso de origem e aqueles ofertados pela instituição revalidadora namesma área do conhecimento.

Art. 18. Caberá às instituições revalidadoras, por meio demecanismos próprios, tornar

disponíveis informações relevantes,quando houver, à instrução dos processos de revalidação de

diplomas,tais como:

I - relação de instituições e cursos que integram acordo decooperação internacional,

detalhando os termos do acordo, a existênciaou não de avaliação de mérito dos cursos indicados e,

quandofor o caso, o correspondente resultado; e

II - relação de instituições e cursos estrangeiros que praticaramirregularidades de forma direta

ou indireta no Brasil, caracterizandoa irregularidade.

§ 1o As informações indicadas nos incisos I e II deverão sertransmitidas ao MEC, a fim de que

sejam organizadas e disponibilizadasaos interessados por meio da Plataforma Carolina Bori.

§ 2o O MEC disponibilizará, por meio da Plataforma CarolinaBori, informações quanto ao perfil

de oferta de cursos superioresdas instituições revalidadoras.

Seção III

Da Tramitação Simplificada

Art. 19. A tramitação simplificada dos pedidos de revalidaçãode diplomas aplica-se,

exclusivamente, aos casos definidosnesta Portaria e na forma indicada pela Resolução CNE/CES no 3,

de2016.
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Art. 20. A tramitação simplificada deverá se ater, exclusivamente,à verificação da documentação

comprobatória da diplomaçãono curso, na forma especificada na Seção I do Capítulo IIIdesta Portaria, e

prescindirá de análise aprofundada ou processo avaliativoespecífico.

Art. 21. A instituição revalidadora, em caso de tramitaçãosimplificada, deverá encerrar o

processo de revalidação em até sessentadias, contados a partir da data de abertura do processo.

Art. 22. A tramitação simplificada aplica-se:

I - aos diplomas oriundos de cursos ou programas estrangeirosindicados em lista específica

produzida pelo MEC e disponibilizadapor meio da Plataforma Carolina Bori;

II - aos diplomas obtidos em cursos de instituições estrangeirasacreditados no âmbito da

avaliação do Sistema de AcreditaçãoRegional de Cursos Universitários do Mercosul - Sistema Arcu-Sul;

III - aos diplomas obtidos em cursos ou programas estrangeirosque tenham recebido

estudantes com bolsa concedida por agênciagovernamental brasileira no prazo de seis anos; e

IV - aos diplomas obtidos por meio do Módulo Internacionalno âmbito do Programa

Universidade para Todos - Prouni, conformePortaria MEC no 381, de 29 de março de 2010.

§ 1o A lista a que se refere o inciso I deste artigo abrangerácursos ou programas cujos diplomas

já foram submetidos a três análisespor instituições revalidadoras diferentes e que a revalidaçãotenha sido

deferida de forma plena, sem a realização de atividadescomplementares.

§ 2o Os cursos identificados na forma do parágrafo anteriorpermanecerão na lista

disponibilizada pelo MEC por seis anos consecutivos,admitida a sua exclusão por fato grave superveniente,

relativamenteà idoneidade da instituição ofertante ou à qualidade daoferta.

Art. 23. Os pedidos de revalidação de diplomas correspondentesa cursos estrangeiros indicados

ou admitidos em acordos decooperação internacional, firmados por organismo brasileiro, que nãotenham

sido submetidos a processo prévio de avaliação por órgãopúblico competente ou por instituição

acreditadora reconhecida pelopoder público, ou ainda que, em caso de avaliação, tenham obtidoresultado

negativo, seguirão tramitação normal.

Seção IV

Do Resultado da Análise

Art. 24. Quando os resultados da análise documental, bemcomo de exames e provas,

demonstrarem o preenchimento parcial dascondições exigidas para revalidação, o requerente poderá, por

indicaçãoda instituição revalidadora, realizar estudos ou atividadescomplementares sob a forma de

matrícula regular em disciplinas docurso a ser revalidado.

§ 1o Para o cumprimento do disposto no caput, a instituiçãorevalidadora deverá eleger cursos

próprios, ficando obrigada a ofertarvaga para matrícula regular do requerente nas disciplinas.

§ 2o O requerente poderá cursar as disciplinas complementaresem outra instituição mediante

matrícula regular, desde que previamenteautorizado pela instituição revalidadora.

§ 3o Em qualquer caso, para o cumprimento do disposto noparágrafo anterior, os cursos de

graduação deverão apresentar credenciamentoválido no âmbito da legislação que regula a oferta

deensino superior no Brasil.

§ 4o Concluídos os estudos ou as atividades complementarescom desempenho satisfatório, o

requerente deverá apresentar à instituiçãorevalidadora o respectivo documento de comprovação,

queintegrará a instrução do processo.

§ 5o Satisfeita a exigência de complementação de estudos, oprocesso seguirá para decisão

quanto ao apostilamento e à revalidação.

CAPÍTULOIV

DOS DIPLOMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 25. Os diplomas de cursos de pós-graduação strictosensu (mestrado e doutorado),

expedidos por universidades estrangeiras,só poderão ser reconhecidos por universidades brasileiras

regularmentecredenciadas, que possuam cursos de pós-graduação avaliados,autorizados e reconhecidos,
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no âmbito do Sistema Nacional dePós-Graduação - SNPG, na mesma área de conhecimento, em

nívelequivalente ou superior.

Art. 26. O requerente, quando de posse de diplomas demestrado e doutorado obtidos no

exterior, poderá requerer o reconhecimentode ambos por meio de processos distintos.

Seção I

Da Documentação de Reconhecimento

Art. 27. Os requerentes deverão apresentar, quando da solicitaçãode reconhecimento, os

seguintes documentos:

I - cadastro contendo os dados pessoais e, quando for o caso,informações acerca de vinculação

institucional que mantenha no Brasil;

II- cópia do diploma devidamente registrado pela instituiçãoresponsável pela diplomação, de

acordo com a legislação vigente nopaís de origem; e

III - exemplar da tese ou dissertação com registro de aprovaçãoda banca examinadora, com

cópia em arquivo digital em formatocompatível, acompanhada dos seguintes documentos:

a) ata ou documento oficial da instituição de origem, no qualdevem constar a data da defesa, se

for o caso, o título do trabalho, asua aprovação e os conceitos outorgados;

b) nomes dos participantes da banca examinadora, se for ocaso, e do orientador, acompanhados

dos respectivos currículos resumidos;e

c) caso o programa de origem não preveja a defesa públicada tese, deve o aluno anexar

documento emitido e autenticado pelainstituição de origem, descrevendo os procedimentos de avaliação

dequalidade da tese ou dissertação, adotados pela instituição, inclusiveavaliação cega emitida por

parecerista externo.

IV - cópia do histórico escolar, descrevendo as disciplinas ouatividades cursadas, com os

respectivos períodos e carga horária total,indicando o resultado das avaliações em cada disciplina;

V - descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas,estágios e cópia impressa ou em

endereço eletrônico dos trabalhoscientíficos decorrentes da dissertação ou tese, publicados e/ou

apresentadosem congressos ou reuniões acadêmico-científicas, indicandoa autoria, o nome do periódico e

a data da publicação e/ou nome elocal dos eventos científicos onde os trabalhos foram apresentados;e

VI - resultados da avaliação externa do curso ou programade pós-graduação da instituição,

quando houver e tiver sido realizadapor instituições públicas ou devidamente acreditadas no país de

origem,e outras informações existentes acerca da reputação do programaindicadas em documentos,

relatórios ou reportagens.

§ 1o Caberá à universidade responsável pela análise de reconhecimento,solicitar, quando julgar

necessário, a tradução da documentaçãoprevista neste artigo.

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguasfrancas utilizadas no ambiente de

trabalho da pesquisa institucional,que são: o inglês, o francês e o espanhol.

§ 3o Os documentos de que tratam os incisos II, III e IVdeverão ser registrados por instituição

estrangeira responsável peladiplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem,apostilado

no caso de sua origem ser de um país signatário da Convençãode Haia (Resolução CNJ no 228, de 2016,

do Conselho Nacionalde Justiça) ou autenticado por autoridade consular competente,no caso de país não

signatário.

§ 4o No caso de cursos ou programas ofertados em consórciosou outros arranjos colaborativos

entre diferentes instituições,o requerente deverá apresentar cópia da documentação que fundamentaa

cooperação ou o consórcio, bem como a comprovação deeventuais apoios de agências de fomento

internacionais ou nacionaisao projeto de colaboração.

§ 5o No caso de dupla titulação obtida no exterior, o requerentepoderá solicitar, em processos

distintos, o reconhecimentodos dois diplomas mediante a apresentação de cópia da documentaçãoque

comprove a existência do programa de dupla titulação bem comoprojeto pedagógico ou organização

curricular que deu origem à duplatitulação.
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Art. 28. A instituição reconhecedora poderá solicitar informaçõescomplementares acerca das

condições de oferta do curso parasubsidiar o processo de avaliação da documentação.

Parágrafo único. A instituição reconhecedora poderá solicitarao requerente, quando julgar

necessário, a tradução da documentaçãoprevista no artigo anterior.

Art. 29. Refugiados estrangeiros no Brasil, que não estejamde posse da documentação

requerida para a revalidação e outros casosjustificados e instruídos por legislação ou norma específica,

poderãoser submetidos a avaliação de conhecimentos, conteúdos e habilidadesrelativas ao curso

completo, como forma exclusiva de avaliaçãodestinada ao processo de reconhecimento.

§ 1o Deverá o requerente comprovar sua condição de refugiadopor meio de documentação

específica, conforme normas brasileiras,anexando ao processo a documentação comprobatória

dessacondição emitida pelo CONARE-MJ.

§ 2o A avaliação a que se refere o caput deverá ser ministradaem português, organizada e

aplicada pela instituição reconhecedora,salvo nos casos em que a legislação indicar a organizaçãodireta

por órgãos do MEC.

Seção II

Da Análise do Pedido de Reconhecimento

Art. 30. A análise do pedido de reconhecimento de diplomaserá efetuada por universidade que

tenha curso do mesmo nível e áreaou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de

reciprocidadeou equiparação, conforme orientação contida na ResoluçãoCNE/CES no 3, de 2016.

Art. 31. O reconhecimento de diplomas de pós-graduaçãodar-se-á com a avaliação global das

condições acadêmicas de funcionamentodo curso de origem e das condições institucionais de suaoferta.

§ 1o A avaliação deverá considerar prioritariamente as informaçõesapresentadas pelo

requerente no processo, especialmentequanto à organização curricular, ao perfil do corpo docente, às

formasde progressão, conclusão e avaliação de desempenho do requerente.

§ 2o É facultado à comissão nomeada pela universidade, paraanálise substantiva da

documentação, buscar outras informações suplementaresque julgar relevante para avaliação de mérito da

qualidadedo programa ou instituição estrangeira.

§ 3o O processo de reconhecimento dar-se-á a partir daavaliação de mérito das condições de

organização acadêmica do cursoe, quando for o caso, do desempenho global da instituição

ofertante,especialmente na atividade de pesquisa.

§ 4o O processo de avaliação deverá considerar as característicasdo curso estrangeiro, tais

como a organização institucionalda pesquisa acadêmica no âmbito da pós-graduação stricto sensu,

aforma de avaliação do candidato para integralização do curso e oprocesso de orientação e defesa da

tese ou dissertação.

§ 5o O processo de avaliação deverá considerar diplomasresultantes de cursos com

características curriculares e de organizaçãode pesquisa distintas dos programas e cursos stricto sensu

ofertadospela universidade responsável pelo reconhecimento.

§ 6o Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, auniversidade poderá, a seu critério,

organizar comitês de avaliaçãocom a participação de professores e pesquisadores externos ao

corpodocente institucional que possuam perfil acadêmico-científico adequadoà avaliação do processo

específico.

Art. 32. Caberá às instituições reconhecedoras, por meio demecanismos próprios, tornar

disponíveis informações relevantes à instruçãodos processos de reconhecimento de diplomas.

§ 1o As informações referidas no caput, quando existentes,deverão ser transmitidas ao MEC, a

fim de serem organizadas edisponibilizadas aos interessados por meio da Plataforma CarolinaBori.

§ 2o O MEC disponibilizará, por meio da Plataforma CarolinaBori, a relação anual de programas

de pós-graduação strictosensu do SNPG, avaliados e recomendados pela Coordenação

deAperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes.

Seção III
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Da Tramitação Simplificada

Art. 33. A tramitação simplificada dos pedidos de reconhecimentode diplomas aplica-se

exclusivamente aos casos definidosnesta Portaria e na forma indicada pela Resolução CNE/CES no 3,

de2016.

Art. 34. A tramitação simplificada deverá se ater, exclusivamente,à verificação da documentação

comprobatória da diplomaçãono curso, na forma especificada na Seção I do Capítulo IVdesta Portaria, e

prescindirá de análise aprofundada ou processo avaliativoespecífico.

Art. 35. A instituição reconhecedora, em caso de tramitaçãosimplificada, deverá encerrar o

processo de reconhecimento em aténoventa dias, contados a partir da data de abertura do processo.

Art. 36. A tramitação simplificada aplica-se:

I - aos diplomas oriundos de cursos ou programas estrangeirosindicados na lista específica

produzida pelo MEC e disponibilizadapor meio da Plataforma Carolina Bori;

II - aos diplomas obtidos em cursos ou programas estrangeiroslistados na Plataforma Carolina

Bori, que receberam estudantescom bolsa concedida por agência governamental brasileira; e

III - aos diplomas obtidos no exterior em programa para oqual haja acordo de dupla titulação

com programa de pós-graduaçãostricto sensu (mestrado e/ou doutorado) do SNPG, avaliado e

recomendadopela Capes.

§ 1o Os programas de pós-graduação stricto sensu (mestradoe/ou doutorado) do SNPG

informarão ao MEC os acordos de duplatitulação, indicando prazo de vigência, instituição e programa

objetodo acordo, para fins de divulgação na Plataforma Carolina Bori.

§ 2o A lista a que se refere o inciso I deste artigo abrangerácursos ou programas que já foram

submetidos a três análises porinstituições reconhecedoras diferentes e que o reconhecimento tenhasido

deferido de forma plena, sem a realização de atividades complementares.

§3o Os cursos e programas identificados na forma do parágrafoanterior permanecerão na lista

disponibilizada pelo MEC por seisanos consecutivos, admitida a sua exclusão por fato grave

supervenienterelativo à idoneidade da instituição ofertante ou à qualidade da oferta.

§ 4o A lista a que se referem os §§ 2o e 3o considerará asinformações prestadas pelas agências

de fomento (Coordenação deAperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, ConselhoNacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq eFundações de Apoio à Pesquisa - FAPs), a partir da data

de publicaçãodesta Portaria.

Art. 37. Os pedidos de reconhecimento correspondentes acursos estrangeiros indicados ou

admitidos em acordos de cooperaçãointernacional, firmados por organismo brasileiro, que não tenham

sidosubmetidos a processo prévio de avaliação por órgão público competente,ou instituição acreditadora

reconhecida pelo Poder Público,ou que, em caso de avaliação, tenham obtido resultado negativo,seguirão

tramitação normal.

Seção IV

Do Resultado da Análise

Art. 38. A instituição reconhecedora deverá elaborar parecercircunstanciado, no qual informará

ao requerente o resultado da análise,que poderá ser pelo deferimento ou indeferimento do

reconhecimentodo diploma.

Parágrafo único. Em caso de deferimento, o processo seguirápara decisão quanto ao

apostilamento e reconhecimento.

CAPÍTULO V

DA ADESÃO À PLATAFORMA CAROLINA BORI

Art. 39. As instituições revalidadoras/reconhecedoras poderãoutilizar a Plataforma Carolina Bori,

mediante a assinatura determo de adesão.
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Art. 40. As instituições que não aderirem à plataforma deverãoinformar ao MEC, até o último dia

de cada mês, por meio daprópria plataforma, os resultados dos processos de

revalidação/reconhecimentoconcluídos que estão sob sua responsabilidade.

§ 1o A informação a que se refere o artigo anterior abrangea data de protocolo de abertura do

processo; a data de conclusão doprocesso; o nome do país; o nome da instituição de origem do diploma;o

nome do curso ou programa; o resultado da análise e oparecer conclusivo.

§ 2o As informações referidas no art. 50 constituem elementosimportantes para a consolidação

das políticas de internacionalizaçãodas universidades e aprimoramento do sistema científicodo país e

visam assegurar o atendimento ao art. 10 da ResoluçãoCNE/CES no 3, de 2016.

CAPÍTULO VI

DOS COMITÊS DE AVALIAÇÃO

Art. 41. Nos processos de avaliação dos pedidos de revalidaçãoou reconhecimento de diplomas,

as instituições revalidadorasou reconhecedoras de diplomas poderão organizar comitês de avaliaçãocom

professores externos ao corpo docente institucional quepossuam perfil acadêmico adequado à avaliação

do processo específico.

Art.42. No caso de processos de revalidação ou reconhecimentode cursos superiores de

tecnologia, a instituição receptora dopedido poderá solicitar a participação de docentes e especialistas

dosInstitutos Federais de Educação Ciência e Tecnologia.

CAPÍTULO VII

DO RESULTADO

Art. 43. O diploma, quando revalidado ou reconhecido, deveráadotar a nomenclatura original do

grau obtido pelo requerente,devendo constar, em apostilamento próprio, quando couber, grau

afimutilizado no Brasil, correspondente ao grau original revalidado oureconhecido.

§ 1o Para fins do disposto no caput, considera-se prescindívelque a instituição revalidadora ou

reconhecedora estabeleça uma relaçãode similitude unívoca entre a nomenclatura original do

cursorevalidado ou reconhecido e um dos cursos que ela oferta na mesmaárea do conhecimento,

bastando a certificação de equivalência decompetências e habilidades do grau afim utilizado no Brasil e

suacorrespondência ao grau original revalidado.

§ 2o A universidade responsável pelo reconhecimento deveráapostilar o diploma,

reconhecendo-o como equivalente a mestrado oua doutorado e, quando for o caso, indicar a

correspondência entre otítulo original com a nomenclatura adotada no Brasil.

Art. 44. Concluído o processo de revalidação/reconhecimento,o diploma

revalidado/reconhecido será apostilado e seu termo deapostila assinado pelo dirigente da instituição

revalidadora ou reconhecedora,observando-se, no que couber, a legislação brasileira.

Parágrafo único. A instituição revalidadora ou reconhecedoramanterá registro, em livro próprio,

dos diplomas apostilados.

Art. 45. O parecer e a decisão final dos processos de revalidaçãoou reconhecimento deverão

conter motivação clara e congruente.

Parágrafoúnico. O requerente será cientificado do parecer eda decisão final.

Art. 46. O conteúdo substantivo que fundamentou a decisãofinal deverá ser tornado de

conhecimento público, preservando-se aidentidade do requerente.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS

Art. 47. Denegada a revalidação ou reconhecimento do diplomae esgotadas as instâncias

recursais no âmbito da instituição,será assegurada ao interessado apenas uma nova solicitação em

outrainstituição, para o mesmo diploma.

§ 1o Superadas as duas possibilidades de revalidação oureconhecimento junto às instituições,

caberá recurso à Câmara deEducação Superior do Conselho Nacional de Educação - CNE/CES.
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§ 2o No caso de provimento do recurso por parte daCNE/CES, o processo de revalidação ou

reconhecimento será devolvidoà instituição para nova instrução processual e eventual correção.

CAPÍTULOIX

DAS RESPONSABILIDADES

Seção I

Do Ministério da Educação

Art. 48. O MEC poderá definir novos procedimentos relativosàs orientações gerais de tramitação

dos processos de solicitaçãode revalidação de diplomas de graduação estrangeiros.

Art. 49. O MEC, por meio da Capes, poderá definir novosprocedimentos relativos às orientações

gerais de tramitação dos processosde solicitação de reconhecimento de diplomas de mestrado

edoutorado estrangeiros.

Art. 50. Caberá ao MEC gerenciar o Portal e a PlataformaCarolina Bori, de forma a organizar e

tornar acessíveis a todos osinteressados as informações e os procedimentos relativos ao processode

revalidação e reconhecimento de diplomas, bem como viabilizar ocontrole e o fluxo dos processos de

revalidação ou reconhecimento.

Seção II

Das Instituições Revalidadoras ou Reconhecedoras

Art. 51. As instituições revalidadoras ou reconhecedoras deverãopublicar, no início de cada ano

fiscal, a lista de documentosadicionais exigidos para as diferentes áreas e cursos, bem como desua

capacidade de atendimento a pedidos de revalidação para cadaárea e curso.

Art. 52. Cada instituição revalidadora ou reconhecedora deverácredenciar um servidor ou

funcionário que responderá, junto aoMEC, pelas informações definidas nesta Portaria e pelo

acompanhamentodos processos de revalidação e reconhecimento.

Seção III

Do Requerente

Art. 53. O requerente, no ato da solicitação de revalidação oureconhecimento, deverá assinar um

termo de exclusividade informandoque não está submetendo o mesmo diploma a processo derevalidação

ou reconhecimento a outra instituição concomitantemente.

Art.54. O requerente responderá administrativa, civil e criminalmentepela falsidade das

informações prestadas e da documentaçãoapresentada.

Art. 55. Iniciado o prazo de análise substantiva da documentação,a instituição revalidadora ou

reconhecedora terá o prazolimite de trinta dias corridos para identificar a necessidade de apresentaçãode

documentação complementar.

§1oO requerente deve entregar a documentação complementarsolicitada em até sessenta dias,

contados da ciência da solicitação.

§2o Não sendo possível o cumprimento do prazo estabelecidono parágrafo anterior, o

requerente poderá solicitar à instituiçãorevalidadora ou reconhecedora a suspensão do processo por até

noventadias.

Art. 56. No caso de decisão final favorável à revalidação oureconhecimento de diplomas, o

requerente deverá apresentar todadocumentação original que subsidiou o processo de análise e

entregaro diploma original aos cuidados da instituição revalidora ou reconhecedorapara o seu

apostilamento, na forma definida nesta Portaria.

Parágrafoúnico. O apostilamento da revalidação ou reconhecimentodo diploma será feito em

até trinta dias após a apresentaçãodos documentos originais.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 57. Será constituído o Comitê Gestor da Política Nacionalde Revalidação e Reconhecimento

de Diplomas Estrangeiros,responsável pela avaliação periódica dos resultados e procedimentosde

revalidação e reconhecimento de diplomas expedidos por instituiçõesestrangeiras, no prazo de até

noventa dias.

Art. 58. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

MENDONÇA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/06/2023 | Edição: 116 | Seção: 1 | Página: 24

Órgão: Ministério da Educação/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.151, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a revalidação de diplomas de graduação

expedidos por estabelecimentos de ensino superior

estrangeiros e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996, e na Resolução CNE/CES nº 1, de 25 de julho de 2022, da Câmara de Educação Superior do

Conselho Nacional de Educação, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação, expedidos por instituições estrangeiras de

educação superior, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser

declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, mediante

processo de revalidação por instituição de educação superior brasileira nos termos desta Portaria.

§ 1º Os diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos de ensino superior

estrangeiros somente poderão ser revalidados por universidades públicas brasileiras que sejam

regularmente credenciadas e mantidas pelo Poder Público e tenham curso reconhecido do mesmo nível e

área, ou equivalente, ao curso objeto do diploma a ser revalidado.

§ 2º As universidades públicas classificadas como "Especiais" pela Portaria Normativa MEC nº 21,

de 21 de dezembro de 2017, que se enquadrem no disposto do art. 242 da Constituição, desde que

continuem vinculadas, sob o controle e sob a manutenção pelo ente público instituidor, serão

consideradas universidades públicas para fins da revalidação de diplomas estrangeiros.

§ 3º Para os fins desta Portaria, os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia são

equiparados às universidades federais, conforme § 1º do art. 2º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, sendo-lhes permitida a revalidação de diplomas de graduação obtidos no exterior.

§ 4º Apenas os cursos que apresentam Conceito Preliminar de Curso - CPC igual ou superior a 3

(três) poderão realizar a revalidação de diplomas estrangeiros.

§ 5º As revalidações de diplomas obtidos em universidades estrangeiras caracterizam função

pública necessária das instituições revalidadoras, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

§ 6º As revalidações de diplomas obtidos em universidades estrangeiras respeitarão os acordos

internacionais de reciprocidade ou equiparação.

Art. 2º Considera-se incompatível com a legislação em vigor a negativa de trâmite a pedidos de

revalidação de diplomas estrangeiros que se fundamentem, exclusivamente, no estado ou na região de

residência do interessado, ou no país de origem do diploma a ser revalidado.

Art. 3º Os processos de revalidação de diplomas estrangeiros serão operacionalizados por meio

de plataforma de tecnologia da informação, denominada Carolina Bori, disponibilizada pelo Ministério da

Educação - MEC.

Parágrafo único. As instituições revalidadoras deverão adotar a Plataforma Carolina Bori,

mediante adesão, nos seus processos de revalidação de diplomas expedidos por instituições estrangeiras.

Art. 4º No primeiro trimestre do seu calendário didático administrativo, a instituição revalidadora

deverá informar na Plataforma Carolina Bori:
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I - a lista de documentos adicionais exigidos para revalidação de diplomas estrangeiros

referentes às diferentes áreas e aos cursos ofertados;

II - o valor das taxas cobradas pela revalidação dos diplomas; e

III - a capacidade de atendimento aos pedidos de revalidação de diplomas estrangeiros em

referido ano, em relação a cada curso.

§ 1º A capacidade de atendimento informada pela instituição revalidadora não poderá exceder

ao número de vagas oferecidas anualmente pela instituição para o referido curso, conforme registro no

Cadastro Nacional de Cursos e Instituições de Educação Superior - Cadastro e-MEC.

§ 2º O Ministério da Educação fará publicar no Portal Carolina Bori as informações mencionadas

nos incisos I, II e III deste artigo.

Art. 5º A revalidação de diplomas estrangeiros deverá ser fundamentada em análise relativa ao

mérito e às condições acadêmicas da graduação cursada pelo interessado e, quando for o caso, no

desempenho global da instituição ofertante, levando em consideração diferenças existentes entre as

formas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e dos cursos em países distintos.

§ 1º Nos processos de avaliação dos pedidos de revalidação de diplomas, as universidades

revalidadoras poderão organizar comitês de avaliação com professores externos ao corpo docente

institucional que possuam perfil acadêmico adequado à avaliação do processo específico.

§ 2º No caso de processos de revalidação de cursos superiores de tecnologia, a instituição

receptora do pedido poderá solicitar a participação de docentes e especialistas dos Institutos Federais de

Educação Ciência e Tecnologia.

Art. 6º Caberá ao Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Superior - SESu,

em articulação com as instituições revalidadoras, tornar disponíveis para instrução dos processos de

revalidação de diplomas, quando houver:

I - relação de instituições e cursos que integram acordo de cooperação internacional, com a

participação de órgãos públicos brasileiros, detalhando os termos do acordo, a existência ou não de

avaliação de mérito dos cursos indicados e, quando for o caso, o correspondente resultado;

II - relação de instituições e cursos estrangeiros que não agiram em observância à legislação

educacional brasileira quando da oferta conjunta com cursos nacionais; e

III - relação de cursos estrangeiros submetidos ao processo de revalidação de diplomas no

Brasil, nos últimos 5 (cinco) anos, e seu resultado.

§ 1º As universidades públicas revalidadoras serão responsáveis pelo envio das informações

atualizadas.

§ 2º As informações, quando existentes, deverão ser organizadas e tornadas acessíveis ao

público por meio do Portal Carolina Bori.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA

Art. 7º A solicitação de revalidação de diploma de curso de graduação expedido por instituição

estrangeira poderá ser apresentada a qualquer momento, cabendo ao requerente a escolha do curso e da

instituição revalidadora desejada no momento de submissão do pedido na Plataforma Carolina Bori.

§ 1º É vedada a apresentação de solicitações de revalidação do mesmo diploma de forma

concomitante em mais de uma instituição revalidadora.

§ 2º As solicitações que excedam a capacidade de atendimento informada pela instituição

revalidadora aguardarão em fila de espera.

§ 3º Enquanto o pedido de revalidação estiver em fila de espera não correrão os prazos

previstos nos arts. 14, 26 e 32 desta Portaria.

§ 4º A fila de espera enseja apenas a expectativa de atendimento ao requerente.

§ 5º A instituição revalidadora poderá, a qualquer tempo, solicitar a paralisação de ingresso de

novas solicitações na fila de espera.
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Art. 8º Para a apresentação do pedido de revalidação, o requerente deverá assinar o termo de

aceite de condições e compromissos, o qual incluirá declaração de autenticidade da documentação

apresentada e termo de exclusividade, informando que não está submetendo o mesmo diploma a

processo de revalidação em outra instituição de forma concomitante.

Parágrafo único. O requerente responderá administrativa, civil e criminalmente pela falsidade

das informações prestadas.

Art. 9º O requerente deverá apresentar os seguintes documentos no ato da submissão da

solicitação de revalidação de diploma estrangeiro:

I - cópia do diploma, devidamente registrado pela instituição estrangeira responsável pela

diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem, em observância aos acordos

internacionais vigentes;

II - cópia do histórico escolar, emitido pela instituição estrangeira responsável pela diplomação,

contendo as disciplinas ou atividades cursadas e aproveitadas em relação aos resultados das avaliações e

frequência, bem como a tipificação e o aproveitamento de estágio e outras atividades de pesquisa e

extensão, classificadas como obrigatórias e não obrigatórias;

III - projeto pedagógico ou organização curricular do curso, indicando os conteúdos ou as

ementas das disciplinas e as atividades relativas à pesquisa e extensão, bem como o processo de

integralização do curso, emitidos pela instituição estrangeira responsável pela diplomação;

IV - nominata e titulação do corpo docente vinculado às disciplinas cursadas pelo requerente,

autenticadas pela instituição estrangeira responsável pela diplomação;

V - informações institucionais, quando disponíveis, relativas ao acervo da biblioteca e de

laboratórios, aos planos de desenvolvimento institucional e planejamento, aos relatórios de avaliação e

desempenho internos ou externos, às políticas e às estratégias educacionais de ensino, extensão e

pesquisa, autenticadas pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; e

VI - reportagens, artigos ou documentos indicativos da reputação, da qualidade e dos serviços

prestados pelo curso e pela instituição, quando disponíveis e a critério do requerente.

§ 1º Os documentos de que tratam os incisos I e II deverão ser registrados por instituição

estrangeira responsável pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem,

apostilados no caso de sua origem ser de um país signatário da Convenção da Haia, Resolução CNJ nº 228,

de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, ou autenticados por autoridade consular

competente, no caso de país não signatário.

§ 2º No caso de cursos ou programas ofertados em consórcios ou outros arranjos colaborativos

entre diferentes instituições, o requerente deverá apresentar cópia da documentação que fundamenta a

cooperação ou consórcio, bem como a comprovação de eventuais apoios de agências de fomento

internacionais ou nacionais ao projeto de colaboração.

§ 3º No caso de dupla titulação obtida no exterior, o requerente poderá solicitar a revalidação

dos 2 (dois) diplomas mediante a apresentação de pedidos autônomos instruídos com cópia da

documentação que comprove a existência do programa de dupla titulação, bem como o projeto

pedagógico ou a organização curricular que deu origem à dupla titulação.

Art. 10. O requerente estrangeiro reconhecido como refugiado deverá apresentar a Carteira de

Registro Nacional Migratório - CRNM e o Cadastro de Pessoa Física - CPF.

Parágrafo único. O estrangeiro solicitante de refúgio que ainda aguarda decisão do Comitê

Nacional para os Refugiados do Ministério da Justiça - Conare/MJ deverá apresentar o Documento

Provisório de Registro Nacional Migratório ou o protocolo de solicitação de reconhecimento da condição

de refugiado.

Art. 11. A instituição revalidadora poderá solicitar ao requerente, quando julgar necessário, a

tradução da documentação prevista no art. 9º.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às línguas francas (inglês, francês e

espanhol) utilizadas no ambiente de formação acadêmica, de produção de conhecimento universitário e

de trabalho da pesquisa institucional.
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Art. 12. A instituição revalidadora poderá solicitar informações complementares acerca das

condições de oferta do curso da universidade estrangeira responsável pela expedição do diploma para

subsidiar o processo de exame da documentação.

Art. 13. O tempo de validade da documentação acadêmica exigida para instruir os pedidos de

revalidação de diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverá ser o mesmo adotado pela

legislação brasileira.

Art. 14. Após o recebimento do pedido de revalidação, acompanhado da respectiva

documentação de instrução, a instituição revalidadora deverá proceder, no prazo de 30 (trinta) dias, ao

exame preliminar do pedido e emitir despacho acerca da adequação da documentação exigida ou da

necessidade de complementação.

Art. 15. A universidade revalidadora deverá emitir guia para pagamento das taxas incidentes

sobre o pedido de revalidação de diploma expedido por universidade estrangeira pelo requerente.

§ 1º As taxas correspondentes à revalidação de diplomas deverão ser fixadas pela instituição

revalidadora, considerando os custos do processo.

§ 2º O pagamento de eventuais taxas é condição necessária para abertura do processo e para

emissão do número de protocolo.

Art. 16. Estando adequada a documentação, e realizado o pagamento de eventuais taxas pelo

requerente, o pedido deverá ser homologado pela instituição, que dará início ao processo ou registro

eletrônico equivalente, informando-se ao requerente a numeração pertinente.

Parágrafo único. A inexistência de curso de mesmo nível ou área equivalente inviabilizará a

abertura do processo na instituição revalidadora.

Art. 17. Sendo verificada a necessidade de complementação da documentação, o requerente

deverá apresentá-la em até 60 (sessenta) dias, contados da ciência da solicitação.

§ 1º Não sendo possível o cumprimento do prazo estabelecido no caput, o requerente poderá

solicitar à instituição revalidadora a suspensão do processo por até 90 (noventa) dias.

§ 2º O não cumprimento pelo requerente de diligência destinada à complementação da

instrução no prazo assinalado pela instituição revalidadora ensejará o indeferimento do pedido.

Art. 18. O indeferimento do pedido por não cumprimento de diligência destinada à

complementação da instrução, por inexistência de curso de mesmo nível ou área equivalente ou por falta

de pagamento de eventuais taxas exigidas para a abertura do processo e emissão do número de

protocolo, não constitui exame de mérito.

Art. 19. A instrução documental de que trata o art. 9º poderá ser substituída ou complementada

por meio da aplicação de provas ou exames que abranjam o conjunto de conhecimentos, conteúdos,

competências e habilidades relativos ao curso completo ou dedicado à etapa ou período do curso, ou,

ainda à disciplina específica ou à(s) atividade(s) acadêmica(s) obrigatória(s).

Parágrafo único. As provas e os exames a que se refere o caput deverão ser organizados e

aplicados pela universidade pública revalidadora, podendo ser repetidos a critério da instituição, salvo nos

casos em que a legislação ou normas vigentes proporcionarem a organização direta de exames ou provas

por órgãos do Ministério da Educação em convênio ou termo de compromisso com universidades

revalidadoras.

Art. 20. Refugiados no Brasil, migrantes indocumentados e de acolhida humanitária e outros

casos justificados e instruídos por legislação ou norma específica, que não estejam de posse da

documentação requerida para a revalidação, nos termos desta Portaria, poderão ser submetidos à prova

de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas ao curso completo, como forma exclusiva de

avaliação destinada ao processo de revalidação.

Parágrafo único. Para auxiliar a comprovação da sua formação acadêmica ou experiência

profissional, a instituição revalidadora também poderá aceitar depoimento pessoal sobre sua formação

acadêmica e experiência profissional, indicação de colegas de turma que tenham obtido o mesmo
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diploma, indicação de professores que possam prestar informações sobre seu desempenho acadêmico,

indicações de pessoas ou empresas com as quais tenha trabalhado que possam fornecer informações

sobre seu desempenho profissional na área de formação e demais documentos.

Art. 21. Caberá à universidade revalidadora justificar a necessidade de aplicação de provas ou

exames.

Art. 22. Quando os resultados da análise documental, bem como de exames e provas,

demonstrarem o preenchimento parcial das condições exigidas para revalidação, o requerente poderá, por

indicação da instituição revalidadora, realizar estudos ou atividades complementares sob a forma de

matrícula regular em disciplinas do curso a ser revalidado a serem cursados na própria universidade

revalidadora ou em outra universidade pública.

§ 1º Em relação aos estudos a que se refere o caput, que sejam realizados sob a

responsabilidade da universidade pública revalidadora, os requerentes serão admitidos nas disciplinas

específicas indicadas como alunos especiais em fase de revalidação de estudos, não sendo, portanto,

ocupantes de vagas existentes.

§ 2º Ficará a cargo da universidade revalidadora a definição de critérios de ingresso de alunos

especiais conforme parágrafo anterior em atividades práticas.

§ 3º A realização de estudos complementares de que trata este artigo se justificará para fins de

avaliação de conhecimentos, conteúdos, competências e habilidades relativos ao curso cujo diploma se

deseja revalidar, sendo incompatível com a legislação a sua justificativa exclusiva para a complementação

de carga horária.

§ 4º Em qualquer caso, para o cumprimento do disposto no caput, os cursos de graduação

deverão estar em funcionamento regular no âmbito da legislação educacional brasileira e demonstrar

desempenho positivo nas avaliações realizadas pelo Ministério da Educação e pelos respectivos sistemas

estaduais de ensino.

Art. 23. Concluídos os estudos ou as atividades complementares com desempenho satisfatório,

o requerente deverá apresentar à universidade revalidadora o respectivo documento de comprovação,

que integrará a instrução do processo de revalidação.

Parágrafo único. Satisfeita a exigência de complementação de estudos, o processo deverá

seguir para decisão quanto ao apostilamento e à revalidação.

Art. 24. No caso de indeferimento da revalidação do diploma expedido por universidade

estrangeira, a universidade revalidadora deverá indicar se houve aproveitamento parcial do curso e

revalidar as disciplinas ou atividades julgadas suficientes para tal, para permitir, no que couber, o

aproveitamento dos estudos do requerente.

Art. 25. Os processos seletivos de transferência de estudantes estrangeiros, portadores de

histórico escolar ou de diploma estrangeiro, quando organizados pelas universidades públicas brasileiras,

deverão, no que diz respeito ao aproveitamento de estudos, observar o disposto nesta Portaria.

Art. 26. O pedido de revalidação ou de diplomas de cursos superiores expedidos por

universidade de ensino no exterior deverá ser concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da abertura do processo de que trata o art. 16.

§ 1º A universidade revalidadora deverá, dentro do prazo previsto no caput, proceder ao exame

do pedido, elaborar parecer circunstanciado, bem como informar ao requerente o resultado da análise,

que poderá ser pelo deferimento total, deferimento parcial ou indeferimento da revalidação do diploma.

§ 2º A universidade revalidadora poderá, durante o processo de revalidação, prorrogar por igual

período o prazo previsto no caput, desde que submeta justificativa fundamentada para a alteração do

prazo para a conclusão da análise ou avaliação a órgãos ou colegiados superiores à instância de

revalidação.

§ 3º Não será considerado descumprimento do prazo mencionado no caput a interrupção do

processo de revalidação de diplomas por motivo de recesso escolar legalmente justificado ou por

qualquer condição obstativa que a instituição revalidadora não tenha dado causa.

Seção I
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Da análise dos processos de revalidação de diplomas

Art. 27. A análise dos pedidos de revalidação de diplomas se dará com a avaliação global das

condições acadêmicas de funcionamento do curso de origem e das condições institucionais de sua oferta.

§ 1º A avaliação deverá se ater às informações apresentadas pelo requerente no processo,

especialmente quanto à organização curricular, ao perfil do corpo docente e às formas de progressão,

conclusão e avaliação de desempenho do requerente.

§ 2º A avaliação para revalidação de diplomas deverá considerar a similitude entre o curso de

origem e as exigências mínimas de formação estabelecidas pelas diretrizes curriculares de cada curso ou

área, além da equivalência global de competências e habilidades entre o curso de origem e aqueles

ofertados pela instituição revalidadora na mesma área do conhecimento.

§ 3º A avaliação de equivalência de competências e habilidades não pode se traduzir,

exclusivamente, em uma similitude estrita de currículos ou correspondência de carga horária entre curso

de origem e aqueles ofertados pela universidade revalidadora na mesma área do conhecimento.

§ 4º A revalidação deverá expressar o entendimento de que a formação que o requerente

recebeu na instituição de origem tem o mesmo valor formativo daquela usualmente associada à carreira

ou profissão para a qual se solicita a revalidação do diploma, sendo desnecessário cotejo de currículos e

cargas horárias.

Art. 28. A instituição revalidadora deverá estabelecer e publicizar os critérios adotados para

avaliar equivalência de competências e habilidades.

Art. 29. É facultado ao comitê de avaliação nomeado pela instituição revalidadora, para análise

substantiva da documentação, buscar informações suplementares que julgar relevante para avaliação de

mérito da qualidade do curso.

Seção II

Da tramitação simplificada

Art. 30. A tramitação simplificada dos pedidos de revalidação de diplomas expedidos por

universidade estrangeira aplica-se, exclusivamente, aos casos definidos nesta Portaria e na forma indicada

pela Resolução CNE/CES nº 1, de 25 de julho de 2022.

Art. 31. A tramitação simplificada deverá se ater exclusivamente à verificação da documentação

comprobatória da diplomação no curso, relacionada no art. 9º desta Portaria, prescindindo de análise

aprofundada ou processo avaliativo específico.

Art. 32. A universidade revalidadora, em caso de tramitação simplificada, deverá encerrar o

processo de revalidação em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura do processo de

que trata o art. 16.

Art. 33. A tramitação simplificada aplica-se:

I - aos cursos estrangeiros, da mesma instituição de origem, cujos diplomas já tenham sido

objeto de revalidação nos últimos 5 (cinco) anos, nos termos do art. 11 da Resolução CNE/CES nº 1, de

2022;

II - aos diplomados em cursos de instituições estrangeiras que tenham obtido resultado positivo

no âmbito da avaliação do Sistema de Acreditação Regional de Cursos de Graduação do Mercosul - Arcu-

Sul; e

III - aos estudantes em cursos ou programas estrangeiros que tenham recebido bolsa de

estudos por agência governamental brasileira no prazo de 5 (cinco) anos.

§ 1º A lista a que se refere o inciso I deste artigo abrangerá cursos ou programas cujos diplomas

já foram submetidos a 3 (três) análises por instituições revalidadoras diferentes e que a revalidação tenha

sido deferida de forma plena, sem a realização de atividades complementares e/ou a realização de provas

ou exames indicados no art. 19 desta Portaria.

§ 2º Caberá ao Ministério da Educação, em articulação com as universidades públicas, a

disponibilização no Portal Carolina Bori das listas a que se referem os incisos deste artigo.
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§ 3º A disponibilização das informações será condicionada diretamente à finalização dos

processos pelas instituições na Plataforma Carolina Bori.

§ 4º Os cursos a que se refere o inciso I deste artigo permanecerão na lista disponibilizada pelo

Ministério da Educação até que seja admitida a sua exclusão por fato grave ou superveniente,

relativamente à idoneidade da universidade ofertante ou à qualidade da oferta.

§ 5º O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, na condição

de representante brasileiro na Rede de Agências Nacionais de Acreditação - Rana, instância responsável

pela operacionalização do Sistema Arcu-Sul, informará à Secretaria de Educação Superior a vigência da

acreditação dos cursos de instituições integrantes do Sistema Arcu-Sul, sempre que atualizada.

Art. 34. A tramitação simplificada não se aplica:

I - aos casos em que as revalidações anteriores tenham sido obtidas por meio da aplicação de

provas ou exames complementares pela universidade revalidadora relativos ao cumprimento do curso

completo, de etapa ou período do curso, de conteúdo disciplinar específico ou de atividade acadêmica

curricular obrigatória;

II - aos pedidos de revalidação de diplomas correspondentes a cursos estrangeiros indicados ou

admitidos em acordos de cooperação internacional firmados por organismo brasileiro que não tenham

sido submetidos a processo prévio de avaliação por órgão público competente ou por instituição

acreditadora reconhecida pelo Poder Público;

III - aos pedidos de revalidação de diplomas correspondentes a cursos estrangeiros que, em

caso de avaliação, tenham obtido resultado negativo; e

IV - aos pedidos de revalidação de diplomas correspondentes a cursos estrangeiros indicados

ou admitidos em acordos de cooperação internacional, firmados por organismo brasileiro, que tenham sido

submetidos a processo prévio de avaliação por órgão público competente ou por instituição acreditadora

reconhecida pelo poder público e que tenham obtido resultado negativo.

Seção III

Do resultado da análise dos pedidos de revalidação de diplomas

Art. 35. A instituição revalidadora deverá elaborar parecer circunstanciado, no qual informará ao

requerente o resultado da análise, que poderá ser pelo deferimento integral, deferido parcial ou

indeferimento da revalidação do diploma expedido por universidade estrangeira.

§ 1º O parecer e a decisão final dos processos de revalidação deverão conter motivação clara e

coerente.

§ 2º O requerente deverá ser cientificado do parecer e da decisão final.

§ 3º O conteúdo substantivo que fundamentou a decisão final deverá ser tornado de

conhecimento público, preservando-se a identidade do requerente.

Art. 36. Em caso de deferimento parcial, o prazo para cumprimento das atividades

complementares deverá ser estipulado pela instituição revalidadora por meio de normas internas.

Art. 37. Em caso de deferimento integral ou cumpridas as condições do deferimento parcial, o

diploma revalidado deverá ser apostilado e seu termo de apostila assinado pelo dirigente da universidade

revalidadora, observando-se, no que couber, a legislação brasileira.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, o requerente deverá apresentar toda a

documentação original que subsidiou o processo de análise e entregar o diploma original aos cuidados da

instituição revalidadora para o seu apostilamento.

§ 2º A instituição revalidadora deverá realizar o apostilamento da revalidação do diploma em até

30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos originais.

§ 3º Para refugiados, apátridas, beneficiários de acolhida humanitária e imigrantes

indocumentados, a instituição revalidadora, no uso de sua autonomia, poderá expedir Certificado de

Revalidação de Diploma contendo os termos da apostila, quando da impossibilidade de apostilamento do

diploma original.
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Art. 38. O diploma, quando revalidado, deverá preservar a nomenclatura original do grau ou

título obtido pelo requerente, devendo constar, em apostilamento próprio, quando couber, o grau afim

utilizado no Brasil correspondente ao grau original revalidado.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se prescindível que a instituição

revalidadora estabeleça uma relação de similitude unívoca entre a nomenclatura original do curso

revalidado e um dos cursos que ela oferta na mesma área do conhecimento, bastando a certificação de

equivalência de competências e habilidades do grau afim utilizado no Brasil e sua correspondência ao

grau original revalidado.

Art. 39. A instituição revalidadora deverá manter registro, em livro próprio, dos diplomas

apostilados e informar à Secretaria de Educação Superior, por meio da Plataforma Carolina Bori, até o

último dia útil de cada mês, os resultados dos processos de revalidação concluídos no mês anterior que

estão sob sua responsabilidade.

Art. 40. Indeferida a revalidação, superadas todas as instâncias de recurso no âmbito da

instituição revalidadora, o interessado poderá formular nova solicitação em outra universidade.

§ 1º Esgotadas as 2 (duas) possibilidades de acolhimento do pedido previstas no caput, caberá

recurso, exclusivamente justificado em erro de fato ou de direito, à Câmara de Educação Superior do

Conselho Nacional de Educação.

§ 2º No caso de acatamento do recurso, o processo deverá ser devolvido à instituição

revalidadora para nova instrução processual e correção, quando for o caso, do erro identificado, no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES DAS INSTITUIÇÕES REVALIDADORAS

Art. 41. Cada universidade revalidadora deverá credenciar representante(s) que responderá(ão)

junto ao Ministério da Educação pela operacionalização da Plataforma Carolina Bori, pelas informações

definidas nesta Portaria e pelo acompanhamento dos processos de revalidação de diplomas estrangeiros.

Art. 42. O descumprimento injustificado dos prazos previstos nesta Portaria poderá ensejar a

responsabilização disciplinar do causador, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a ser

apurada, conforme o caso, por órgão superior da própria universidade revalidadora, ou por sua unidade

correcional, ou pela Corregedoria do Ministério da Educação.

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar dos causadores, o descumprimento dos

prazos previstos nesta Portaria poderá ser considerado como aspecto negativo da gestão e organização

institucional na definição dos conceitos dos cursos das universidades revalidadoras por ocasião dos

respectivos processos de credenciamento e de renovação de credenciamento.

§ 2º Os requerentes das revalidações de diplomas poderão comunicar às instâncias superiores

das universidades revalidadoras, ou às respectivas unidades correcionais, ou à Corregedoria do Ministério

da Educação, o descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos nesta norma, para fins de eventual

apuração disciplinar.

§ 3º Os agentes públicos que no exercício de suas funções tomarem conhecimento do

descumprimento injustificado dos prazos previstos nesta Portaria têm o dever de comunicar os fatos às

unidades correcionais das universidades revalidadoras, ou à Corregedoria do Ministério da Educação, para

fins de eventual apuração disciplinar do ocorrido.

Art. 43. As instituições revalidadoras deverão registrar na Plataforma Carolina Bori todos os

processos de revalidação finalizados a partir de 2017 fora da referida Plataforma (processos externos), no

prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação desta Portaria.

§ 1º Eventual processo externo em tramitação na instituição revalidadora na data de publicação

desta Portaria deverá ser informado no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º Processos de revalidação iniciados fora da Plataforma Carolina Bori após a entrada em

vigor do art. 24 da Resolução CNE/CES nº 1, de 2022, e que não sejam registrados na Plataforma Carolina

Bori, nos termos do caput, serão invalidados.
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§ 3º A omissão do dever de registro previsto no caput bem como do dever de informar, previsto

no § 1º, e a abertura de procedimento de revalidação fora da Plataforma Carolina Bori após o prazo citado

no § 2º deverão ser apurados disciplinarmente, nos termos da Lei nº 8.112, de 1990, por órgão superior da

própria universidade revalidadora, ou, conforme o caso, por sua unidade correcional ou pela Corregedoria

do Ministério da Educação.

§ 4º Entre as conclusões da apuração referida no § 3º, poderá ser estabelecido o dever de

ressarcimento das taxas pagas pelos requerentes cujos processos de revalidação sejam invalidados nos

termos do § 2º.

Art. 44. O descumprimento dos prazos previstos nesta Portaria impedirá a oferta de novas vagas

para realização de revalidação de diplomas até que os processos em andamento sejam finalizados.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PORTAL E DA PLATAFORMA CAROLINA BORI

Art. 45. O Portal e a Plataforma Carolina Bori, disponibilizados pelo Ministério da Educação,

objetivam subsidiar a gestão e a execução dos processos de revalidação de diplomas expedidos por

universidades estrangeiras, incluindo informações que constituem elementos importantes para o ingresso

de profissionais qualificados no mercado de trabalho e para a consolidação das políticas de

internacionalização das instituições de ensino superior do País.

Art. 46. Caberá ao Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Superior,

gerenciar o Portal e a Plataforma Carolina Bori, de forma a organizar e tornar acessíveis a todos os

interessados as informações e os procedimentos relativos ao processo de revalidação de diplomas, bem

como viabilizar o controle e o fluxo dos processos.

Parágrafo único. Ficará a cargo das universidades revalidadoras, em articulação com o

Ministério da Educação, disponibilizar as informações mencionadas no caput do artigo.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47. Todos os processos de revalidação de diplomas em andamento nas instituições

revalidadoras deverão seguir as disposições desta Portaria.

Art. 48. A instituição revalidadora deverá divulgar em até 60 (sessenta) dias, contados da

publicação desta Portaria, as normas sobre procedimentos internos afetos aos processos de revalidação

de diplomas estrangeiros.

Parágrafo único. Na disposição prevista no caput, incluem-se a lista de documentos exigidos

para as diferentes áreas e cursos e o possível prazo para cumprimento de estudo complementar.

Art. 49. A Secretaria de Educação Superior poderá definir novos procedimentos relativos às

orientações gerais de tramitação dos processos de solicitação de revalidação de diplomas de graduação

estrangeiros.

Art. 50. A presente Portaria tem abrangência nacional, conforme disposto no art. 48 da Lei nº

9.394, de 1996.

Parágrafo único. Para todos os fins, o cumprimento do caput deverá observar, quando for o caso,

o disposto no § 1º do art. 8º e nos incisos VII e VIII do art. 9º da Lei nº 9.394, de 1996.

Art. 51. Os casos omissos nesta Portaria deverão ser deliberados pela Secretaria de Educação

Superior, ouvida a Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no que couber.

Art. 52. Revogar parcialmente os seguintes dispositivos da Portaria Normativa MEC nº 22, de 13

de dezembro de 2016, exclusivamente quanto ao disposto sobre revalidação de diplomas de graduação

expedidos por estabelecimentos de ensino superior estrangeiros:

I - os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24;

II - o artigo 39;

III - os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48;

IV - os artigos 50, 51, 52 e 53; e
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V - os artigos 55, 56 e 57.

Art. 53. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE JULHO DE 2022 (*) 

 

Dispõe sobre normas referentes à revalidação 

de diplomas de cursos de graduação e ao 

reconhecimento de diplomas de pós-

graduação stricto sensu (mestrado e 

doutorado), expedidos por estabelecimentos 

estrangeiros de ensino superior. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 8º, § 1º, 9º, 

incisos VII e VIII, e 48, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Parecer 

CNE/CES nº 309/2015, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 

Educação, publicado no DOU de 9 de maio de 2016, e no Parecer CNE/CES nº 106/2022, 

homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 

21 de julho de 2022, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA REVALIDAÇÃO E DO RECONHECIMENTO 

 

Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e 

pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser 

declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, 

mediante processo de revalidação ou reconhecimento, respectivamente, por instituição de 

educação superior brasileira, nos termos da presente Resolução. 

Parágrafo único. Os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser 

fundamentados em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas do programa 

efetivamente cursado pelo(a) interessado(a), levando em consideração diferenças existentes 

entre as formas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e dos cursos em 

países distintos. 

Art. 2º A presente Resolução tem abrangência nacional, conforme o disposto no Art. 

48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º Para todos os fins, o cumprimento do caput deverá observar, quando for o caso, o 

disposto no § 1º do Art. 8º e nos incisos VII e VIII do Art. 9º da Lei nº 9.394, de 1996. 

§ 2º Para os fins da presente resolução, os Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia (IFs) são equiparados às Universidades Federais, sendo-lhes permitida a 

revalidação de diplomas de graduação e o reconhecimento de títulos de pós-graduação stricto 

sensu obtidos no exterior, nos termos do caput, conforme § 1º, Art. 2º da Lei nº 11.892, de 29 

de dezembro de 2008. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO 

 

 
(*) Resolução CNE/CES 1/2022. Diário Oficial da União, Brasília, 26 de julho de 2022, Seção 1, pp. 44-46. 
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Art. 3º Os diplomas de graduação obtidos no exterior poderão ser revalidados por 

universidades públicas brasileiras, regularmente credenciadas, criadas e mantidas pelo poder 

público, que tenham curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente. 

Art. 4º Os procedimentos relativos às orientações gerais de tramitação dos processos 

de solicitação de revalidação de diplomas de graduação estrangeiros serão estabelecidos pelo 

Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de Educação Superior (Sesu), cabendo 

às universidades públicas a organização e a publicação de normas específicas. 

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput serão adotados por todas as universidades 

públicas brasileiras. 

§ 2º O Ministério da Educação (MEC) informará às universidades dos procedimentos 

de que trata o caput em até 60 (sessenta) dias após a publicação da presente Resolução. 

§ 3º As universidades divulgarão suas normas internas, tornando-as disponíveis 

aos(às) interessados(as), de acordo com o disposto no caput, em até 60 (sessenta) dias do 

recebimento das informações do Ministério da Educação. 

§ 4º O processo de revalidação de diplomas de cursos superiores obtidos no exterior 

deverá ser admitido a qualquer data pela universidade pública e concluído no prazo máximo 

de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do protocolo na universidade pública 

responsável pelo processo ou registro eletrônico equivalente. 

§ 5º Em não havendo observância do disposto no parágrafo anterior, deverão ser 

aplicadas as penalidades, conforme o caso, do processo administrativo à instância 

revalidadora da universidade, por órgão superior da própria universidade pública ou, quando 

for o caso, por órgãos de controle da atividade pública e do Ministério da Educação. 

Art. 5º Ficam vedadas solicitações iguais e concomitantes de revalidação para mais de 

uma universidade pública revalidadora. 

Art. 6º O processo de revalidação dar-se-á com a avaliação global das condições 

acadêmicas de funcionamento do curso de origem e das condições institucionais de sua oferta. 

§ 1º A avaliação deverá se ater às informações apresentadas pelo(a) requerente no 

processo, especialmente quanto à organização curricular, ao perfil do corpo docente, às 

formas de progressão, conclusão e avaliação de desempenho do estudante. 

§ 2º O processo de avaliação deverá, inclusive, considerar cursos estrangeiros com 

características curriculares ou de organização acadêmica distintas daquelas dos cursos da 

mesma área existente na universidade pública revalidadora. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a universidade pública 

revalidadora poderá organizar comitês de avaliação com professores externos ao corpo 

docente institucional que possuam perfil acadêmico adequado à avaliação do processo 

específico. 

§ 4º No caso de processos de revalidação de cursos superiores de tecnologia, a 

universidade pública revalidadora poderá solicitar a participação de docentes e especialistas 

dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (IFs). 

Art. 7º Os(As) candidatos(as) deverão apresentar, quando do protocolo do 

requerimento de revalidação, os seguintes documentos: 

I – cópia do diploma, devidamente registrado pela instituição estrangeira responsável 

pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem, em observância aos 

acordos internacionais vigentes; 

II – cópia do histórico escolar, emitido pela instituição estrangeira responsável pela 

diplomação, contendo as disciplinas ou atividades cursadas e aproveitadas em relação aos 

resultados das avaliações e frequência, bem como a tipificação e o aproveitamento de estágio 

e outras atividades de pesquisa e extensão, classificadas como obrigatórias e não obrigatórias; 

III – projeto pedagógico ou organização curricular do curso, indicando os conteúdos 

ou as ementas das disciplinas e as atividades relativas à pesquisa e extensão, bem como o 
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processo de integralização do curso, emitidos pela instituição estrangeira responsável pela 

diplomação; 

IV – nominata e titulação do corpo docente vinculado às disciplinas cursadas pelo(a) 

requerente, autenticadas pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; 

V – informações institucionais, quando disponíveis, relativas ao acervo da biblioteca e 

laboratórios, planos de desenvolvimento institucional e planejamento, relatórios de avaliação 

e desempenho internos ou externos, políticas e estratégias educacionais de ensino, extensão e 

pesquisa, autenticados pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; e 

VI – reportagens, artigos ou documentos indicativos da reputação, da qualidade e dos 

serviços prestados pelo curso e pela instituição, quando disponíveis e a critério do(a) 

requerente. 

§ 1º O tempo de validade da documentação acadêmica de que trata este artigo deverá 

ser o mesmo adotado pela legislação brasileira. 

§ 2º O diploma, quando revalidado, deverá adotar a nomenclatura original do grau 

obtido pelo(a) requerente, devendo constar, em apostilamento próprio, quando couber, grau 

afim utilizado no Brasil correspondente ao grau original revalidado. 

§ 3º A universidade pública revalidadora poderá solicitar informações complementares 

acerca das condições de oferta do curso para subsidiar a avaliação de que trata o caput. 

§ 4º Caberá à universidade pública revalidadora solicitar ao(à) requerente, quando 

julgar necessário, a tradução da documentação prevista no caput. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas francas utilizadas no 

ambiente de formação acadêmica e de produção de conhecimento universitário, tais como o 

inglês, o francês e o espanhol. 

Art. 8º O processo de que trata o artigo anterior poderá ser substituído ou 

complementado pela aplicação de provas ou exames, abrangentes ao conjunto de 

conhecimentos, conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou dedicado à etapa ou 

período do curso, ou, ainda, à disciplina específica ou atividade(s) acadêmica(s) 

obrigatória(s). 

§ 1º As provas e os exames a que se refere o caput, deverão ser organizados e 

aplicados pela universidade pública revalidadora, podendo ser repetidos a critério da 

instituição, salvo nos casos em que a legislação ou normas vigentes proporcionarem a 

organização direta de exames ou provas por órgãos do Ministério da Educação em convênio 

ou termo de compromisso com universidades revalidadoras. 

§ 2º Caberá à universidade pública revalidadora justificar a necessidade de aplicação 

do disposto no caput. 

§ 3º Refugiados estrangeiros no Brasil que não estejam de posse da documentação 

requerida para a revalidação, nos termos desta Resolução, migrantes indocumentados e outros 

casos justificados e instruídos por legislação ou norma específica, poderão ser submetidos à 

prova de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas ao curso completo, como forma 

exclusiva de avaliação destinada ao processo de revalidação. 

§ 4º Quando os resultados da análise documental, bem como os de exames e provas, 

demonstrarem o preenchimento parcial das condições exigidas para revalidação, poderá o(a) 

requerente, por indicação da universidade pública revalidadora, realizar estudos 

complementares sob a forma de matrícula regular em disciplinas do curso a ser revalidado, a 

serem cursados na própria universidade revalidadora ou em outra universidade pública. 

§ 5º Os estudos a que se refere o parágrafo anterior, a serem realizados sob a 

responsabilidade da universidade pública revalidadora, serão admitidos nas disciplinas 

específicas indicadas como alunos especiais em fase de revalidação de estudos, que no caso 

de aproveitamento das disciplinas a serem cursadas, deverão ser adequadamente registradas 

na documentação do(a) requerente, não sendo, portanto, ocupantes de vagas existentes. 
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§ 6º Ficará a cargo da universidade revalidadora a definição de critérios de ingresso de 

alunos especiais conforme parágrafo anterior em atividades práticas. 

§ 7º Em qualquer caso, para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, os 

cursos de graduação deverão estar em funcionamento regular no âmbito da legislação 

educacional brasileira e demonstrar desempenho positivo nas avaliações realizadas pelo 

Ministério da Educação e pelos respectivos sistemas estaduais de ensino. 

Art. 9º No caso da não revalidação do diploma estrangeiro, a universidade pública 

revalidadora deverá indicar se houve aproveitamento parcial do curso, revalidando as 

disciplinas ou atividades julgadas suficientes, de forma a permitir o processo de futuro 

aproveitamento de estudos ao(à) interessado(a) no que couber. 

Parágrafo único. Os processos seletivos de transferência de estudantes estrangeiros, 

portadores de histórico escolar ou de diploma estrangeiro, quando organizados pelas 

instituições de educação superior brasileiras, deverão, no que diz respeito ao aproveitamento 

de estudos, observar o disposto nesta Resolução. 

Art. 10. Caberá ao Ministério da Educação, em articulação com as universidades 

públicas revalidadoras, por meio de instrução própria, tornar disponíveis às universidades 

públicas informações relevantes, quando houver, à instrução dos processos de revalidação de 

diplomas, tais como: 

I – relação de instituições e cursos que integram acordo de cooperação internacional, 

com a participação de órgãos públicos brasileiros, detalhando os termos do acordo, a 

existência ou não de avaliação de mérito dos cursos indicados e, quando for o caso, o 

correspondente resultado; 

II – relação de instituições e cursos estrangeiros que não agiram em observância à 

legislação educacional brasileira quando da oferta conjunta com cursos nacionais; e 

III – relação de cursos estrangeiros submetidos ao processo de revalidação de 

diplomas no Brasil, nos últimos 5 (cinco) anos, e seu resultado. 

Parágrafo único. As informações, quando existentes, deverão ser organizadas e 

tornadas acessíveis por meio de procedimentos e mecanismos próprios definidos e 

gerenciados pelo Ministério da Educação. 

Art. 11. Cursos estrangeiros, da mesma instituição de origem, cujos diplomas já 

tenham sido objeto de revalidação nos últimos 5 (cinco) anos receberão tramitação 

simplificada. 

§ 1º O disposto de que trata o caput se aplica exclusivamente aos casos em que a 

revalidação tiver ocorrido diretamente a partir da avaliação dos dados apresentados no Art. 7º 

desta Resolução, dispensando qualquer nova exigência de comprovação de estudos. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos casos em que diplomas tenham obtido a 

revalidação pela aplicação de provas ou exames, abrangentes ao conjunto de conhecimentos, 

conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou dedicado à etapa ou período do curso, 

ou, ainda, à disciplina específica ou atividade(s) acadêmica(s) curricular(es) obrigatória(s), ou 

ao conjunto do disposto no Art. 8º desta Resolução. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica aos casos previstos pelo disposto nos Arts. 9º e 

15 desta Resolução. 

§ 4º A tramitação simplificada de que trata o caput deverá se ater, exclusivamente, à 

verificação da documentação comprobatória da diplomação no curso especificada no Art. 7º, 

observado o disposto no Art. 4º desta Resolução, prescindindo de análise aprofundada. 

§ 5º Caberá à universidade pública revalidadora, ao constatar a situação de que trata o 

caput, encerrar o processo de revalidação em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data 

do protocolo do pedido de revalidação. 

Art. 12. Diplomados(as) em cursos de instituições estrangeiras que tenham obtido 

resultado positivo no âmbito da avaliação do Sistema de Acreditação Regional de Cursos de 
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Graduação do MERCOSUL (ARCU-SUL) terão a tramitação de revalidação idêntica ao 

disposto no Art. 11 desta Resolução. 

Art. 13. Estudantes em cursos ou programas estrangeiros que tenham recebido bolsa 

de estudos por agência governamental brasileira terão seus diplomas e/ou estudos revalidados 

conforme o disposto no Art. 11 desta Resolução. 

Art. 14. Cursos estrangeiros indicados ou admitidos em acordos de cooperação 

internacional, firmados por organismo brasileiro, que não tenham sido submetidos a processo 

prévio de avaliação por órgão público competente, ou que, em caso de avaliação, tenham 

obtido resultado negativo, seguirão tramitação normal, não sendo submetidos ao disposto no 

Art. 11 desta Resolução. 

Art. 15. No caso de a revalidação de diploma ser denegada pela universidade pública 

revalidadora, superadas todas as instâncias de recurso da instituição educacional, o(a) 

requerente terá direito a nova solicitação em outra universidade pública. 

§ 1º Caberá ao Ministério da Educação tornar disponível, por meio de mecanismos 

próprios, ao(à) candidato(a), informações quanto ao perfil de oferta de cursos superiores das 

universidades públicas revalidadoras. 

§ 2º Esgotadas as duas possibilidades de acolhimento do pedido de revalidação 

previstas no caput, caberá recurso, exclusivamente justificado em erro de fato ou de direito, à 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

§ 3º No caso de acatamento do recurso, por parte do Conselho Nacional de Educação, 

o processo de revalidação será devolvido à universidade revalidadora para nova instrução 

processual e correção, quando for o caso, do erro identificado, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias. 

Art. 16. Concluído o processo de revalidação, o diploma revalidado será apostilado e 

seu termo de apostila assinado pelo dirigente da universidade pública revalidadora, 

observando-se, no que mais couber, a legislação brasileira. 

Parágrafo único. A universidade pública revalidadora manterá registro dos diplomas 

apostilados e deverá informar ao Ministério da Educação, até o último dia de cada mês, os 

resultados dos processos de revalidação concluídos que estão sob sua responsabilidade. 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIPLOMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 

Art. 17. Os diplomas de cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), 

expedidos por universidades estrangeiras, só poderão ser reconhecidos por universidades 

brasileiras regularmente credenciadas que possuam cursos de pós-graduação avaliados, 

autorizados e reconhecidos, no âmbito do Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG), na 

mesma área de conhecimento, em nível equivalente ou superior. 

§ 1º Entendem-se como áreas de conhecimento as áreas de avaliação classificadas pela 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes). 

§ 2º Os procedimentos relativos às orientações gerais e comuns de tramitação dos 

processos de solicitação de reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros 

serão estabelecidos pelo Ministério da Educação, por meio da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), cabendo às universidades a 

organização e publicação de normas específicas. 

§ 3º Os procedimentos de que trata o parágrafo anterior deverão ser adotados por todas 

as universidades brasileiras. 

§ 4º O processo de reconhecimento de diplomas obtidos no exterior deverá ser 

admitido a qualquer data e concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
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da data do recebimento do protocolo na universidade responsável pelo processo ou de registro 

eletrônico equivalente. 

§ 5º A Universidade, durante o processo de reconhecimento, poderá justificar a 

necessidade de ampliação do prazo, por no máximo a igual período do parágrafo anterior, 

submetendo-a a órgãos ou colegiados superiores a instância de reconhecimento, esclarecendo 

de forma detalhada a justificativa necessária para o término da análise ou avaliação. 

§ 6º No caso da não observância do disposto no parágrafo anterior, deverão ser 

aplicadas as penalidades, conforme o caso, do processo administrativo à instância 

reconhecedora da universidade, por órgão superior da própria universidade ou, quando for o 

caso, por órgãos de controle da atividade pública e de supervisão da educação superior 

brasileira. 

§ 7º Ficam vedadas solicitações de reconhecimento iguais e concomitantes para mais 

de uma universidade. 

Art. 18. O processo de reconhecimento dar-se-á a partir da avaliação de mérito do 

desempenho acadêmico do interessado e de seu aproveitamento na realização da pós-

graduação stricto sensu, das condições de organização acadêmica do curso e, quando for o 

caso, poderá ser considerado o desempenho global da instituição ofertante, especialmente na 

atividade de pesquisa. 

§ 1º O processo de avaliação deverá considerar as características do curso estrangeiro, 

tais como a organização institucional da pesquisa acadêmica no âmbito da pós-graduação 

stricto sensu, a forma de avaliação do(a) candidato(a) para integralização do curso e o 

processo de orientação e defesa da tese ou dissertação. 

§ 2º O processo de avaliação deverá considerar, pela universidade responsável pelo 

reconhecimento, diplomas resultantes de cursos com características curriculares e de 

organização de pesquisa na área, mesmo que não completamente coincidentes com seus 

próprios programas e cursos stricto sensu ofertados. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a universidade poderá, a 

seu critério, organizar comitês de avaliação com a participação de professores e pesquisadores 

externos ao corpo docente institucional que possuam perfil acadêmico-científico adequado à 

avaliação do processo específico. 

§ 4º O(A) requerente do reconhecimento de diploma estrangeiro deverá atender às 

solicitações de informação da universidade reconhecedora, além da apresentação dos 

seguintes documentos: 

I – cadastro contendo os dados pessoais e, quando for o caso, informações acerca de 

vinculação institucional que mantenha no Brasil; 

II – cópia do diploma devidamente registrado pela instituição responsável pela 

diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem em observância aos 

acordos internacionais firmados; 

III – exemplar de tese, dissertação ou similar com registro do processo avaliativo e 

aprovação, acompanhado dos registros pertinentes ao diploma, autenticada pela instituição de 

origem, com cópia em arquivo digital em formato compatível, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

a) ata ou documento oficial da instituição de origem, contendo a data da defesa, o 

título do trabalho, a sua aprovação e conceitos outorgados; e 

b) nomes dos participantes da banca examinadora e do(a) orientador(a) acompanhados 

dos respectivos currículos resumidos, com indicação de site contendo os currículos 

completos; 

IV – cópia do histórico escolar, emitido pela instituição estrangeira responsável pela 

diplomação, descrevendo as disciplinas ou atividades cursadas, com os respectivos períodos e 

carga horária total, indicando a frequência e o resultado das avaliações em cada disciplina; 
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V – descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas e, quando houver, cópia 

impressa ou em endereço eletrônico dos trabalhos científicos decorrentes da dissertação ou 

tese, publicados e/ou apresentados em congressos ou reuniões acadêmico-científicas, 

indicando a(s) autoria(s), o nome do periódico e a data da publicação; e 

VI – resultados da avaliação externa do curso ou programa de pós-graduação da 

instituição, quando houver, e outras informações existentes acerca da reputação do programa 

indicadas em documentos, relatórios ou reportagens. 

§ 5º Caberá à universidade responsável pela análise de reconhecimento solicitar, 

quando julgar necessário, ao(à) requerente a tradução da documentação prevista no § 4º. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas francas utilizadas no 

ambiente de trabalho da pesquisa institucional, tais como o inglês, o francês e o espanhol. 

§ 7º O tempo de validade da documentação acadêmica, a que se refere o § 4º, será o 

mesmo adotado pela legislação brasileira. 

§ 8º O reconhecimento do diploma, quando ocorrer, deverá preservar a nomenclatura 

do título do diploma original. 

§ 9º A universidade responsável pelo reconhecimento deverá apostilar o diploma, 

reconhecendo como equivalente a mestrado ou a doutorado e, quando for o caso, constar a 

correspondência entre o título original com a nomenclatura adotada no Brasil. 

Art. 19. Caberá à Capes, em articulação com as universidades responsáveis pelo 

reconhecimento de diplomas estrangeiros, tornar disponíveis, para todos os interessados, 

informações relevantes, quando houver, aos processos de reconhecimento de diplomas de 

cursos de pós-graduação stricto sensu, tais como: 

I – relação anual de programas de pós-graduação stricto sensu do Sistema Nacional de 

Pós-Graduação (SNPG), avaliados e recomendados pela Capes; 

II – relação de cursos de pós-graduação stricto sensu que integram acordo de 

cooperação internacional com a participação da Capes; e 

III – relação de cursos ou programas de pós-graduação stricto sensu estrangeiros que 

tiveram diplomas já submetidos ao processo de reconhecimento no Brasil nos últimos 6 (seis) 

anos e seu resultado. 

Parágrafo único. As informações referidas no caput, quando existentes, deverão ser 

organizadas e tornadas acessíveis por meio de procedimentos e mecanismos próprios 

definidos e gerenciados pela Capes. 

Art. 20. Cursos de pós-graduação stricto sensu estrangeiros, da mesma instituição de 

origem e em área similar de pesquisa, cujos diplomas tenham sido objeto de reconhecimento 

nos últimos 6 (seis) anos, poderão receber, da universidade responsável pelo reconhecimento 

do diploma, tramitação simplificada. 

§ 1º A tramitação simplificada de que trata o caput se aplica exclusivamente aos casos 

em que o reconhecimento tiver ocorrido diretamente a partir da avaliação dos dados 

apresentados no Art. 18 desta Resolução. 

§ 2º Caberá à universidade responsável pela avaliação de reconhecimento, ao constatar 

a situação de que trata o caput, encerrar o processo de reconhecimento em até 90 (noventa) 

dias, contados a partir da data do protocolo do pedido de reconhecimento. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica aos casos em que diplomas tenham obtido o 

reconhecimento pela aplicação de provas ou exames complementares pela instituição 

reconhecedora, relativos ao cumprimento de conteúdos disciplinares, diligências ou, ainda, 

referentes à dissertação, tese ou similar, apresentada pelos solicitantes. 

§ 4º O disposto no caput não se aplica quando o reconhecimento se der conforme o 

disposto no Art. 24 desta Resolução. 
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Art. 21. Todos(as) os(as) diplomados(as) em cursos estrangeiros que tenham recebido 

estudantes com bolsa concedida por agência governamental brasileira terão a tramitação da 

solicitação de reconhecimento idêntica ao disposto no Art. 20 desta Resolução. 

Art. 22. Cursos de pós-graduação stricto sensu estrangeiros indicados ou admitidos em 

acordos de cooperação internacional que não tenham sido submetidos a processo de avaliação 

por organismo público brasileiro ou que, em caso de avaliação, tenham recebido resultado 

negativo seguirão tramitação normal, não sendo submetidos ao disposto no Art. 20 desta 

Resolução. 

Art. 23. No caso de a solicitação de reconhecimento de diploma ser denegada pela 

universidade avaliadora do reconhecimento, o(a) interessado(a), superadas todas as instâncias 

de recurso da instituição educacional, terá direito a nova solicitação em outra universidade. 

§ 1º Caberá à Capes tornar disponíveis, por meio de mecanismos próprios, ao(à) 

interessado(a) a relação e informações dos cursos de pós-graduação stricto sensu nas 

universidades brasileiras. 

§ 2º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconhecimento, caberá 

recurso, exclusivamente justificado em erro de fato ou de direito, à Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação. 

§ 3º No caso de acatamento do recurso por parte do Conselho Nacional de Educação, o 

processo será devolvido à universidade responsável pelo reconhecimento para nova instrução 

processual e correção, quando for o caso, do erro identificado, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 24. O Ministério da Educação disponibilizará plataforma de tecnologia da 

informação para operacionalização e gestão da política nacional de revalidação e 

reconhecimento de diplomas estrangeiros que deverá ser adotada por todas as instituições de 

ensino superior brasileiras que estejam aptas a realizar o referido processo de revalidação e 

reconhecimento. 

Art. 25. Os procedimentos de que trata esta Resolução deverão ser adotados por todas 

as universidades brasileiras no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 26. É de responsabilidade do requerente identificar curso similar ou equivalente 

em universidades devidamente credenciadas e habilitadas nos termos desta Resolução. 

Art. 27. Portadores de diplomas de cursos estrangeiros de pós-graduação stricto sensu 

poderão identificar a informação referente à universidade apta ao reconhecimento no Sistema 

Nacional de Pós-Graduação (SNPG) da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (Capes). 

Art. 28. Processos de revalidação e de reconhecimento, já protocolados em 

universidades, deverão ser finalizados em, no máximo, 120 (cento e vinte) dias a partir da 

data de publicação desta Resolução. 

Art. 29. O disposto nesta Resolução deverá ser integralmente observado pelas 

universidades que receberam protocolos de solicitação de revalidação ou reconhecimento com 

anterioridade de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação. 

Art. 30. Interessados(as) que tenham processo de revalidação ou reconhecimento em 

andamento poderão optar por novo Protocolo, nos termos desta Resolução, em até 30 (trinta) 

dias após sua publicação. 

Art. 31. Os casos omissos nesta Resolução serão dirimidos pela Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 32. Fica revogada a Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016. 

57
11

Inserido ao protocolo 19.759.109-9 por: Henrique Klenk em: 09/08/2023 15:55. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: acbb86a993fd96018d2fcd14715d464.



 

 

 

9 

Art. 33. Esta Resolução entrará em vigor na data de 1º de agosto de 2022. 

 

 

JOAQUIM JOSÉ SOARES NETO 

 

58
11

Inserido ao protocolo 19.759.109-9 por: Henrique Klenk em: 09/08/2023 15:55. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: acbb86a993fd96018d2fcd14715d464.



 
Procuradoria Jurídica 

 

1 

 PARECER N. 031/2022-PJ-PROJUR/UNESPAR 

EMENTA: Revalidação e reconhecimento 
de diplomas estrangeiros na Unespar. 

Objeto: Regulamento 

Interessado (s): PROGESP e PRPPG. 

Protocolo: 18.981.196-9 

 

Trata-se de respeitosa solicitação de parecer jurídico sobre a minuta de resolução 

(fls. 04 a 07), construída em conjunto com a PRPPG e PROGRAD, que visa normatizar 

a implantação de serviço de revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros na 

Unespar, nos termos do MEMO 051/2022 (fls. 03), da lavra do Diretor de Registro de 

Diplomas. 

Seguindo a minuta de resolução, foi anexada a Portaria Normativa n. 22/2016, do 

ministro da Educação (fls. 8 a 23), que trata das normas e procedimentos gerais de 

revalidação de diplomas de graduação estrangeiros e ao reconhecimento de diplomas 

de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), publicada no DOU Edição 239, 

em 14/12/2016. 

Aas normas referentes à revalidação de diplomas de cursos de graduação e ao 

reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), 

expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior, outrossim, tem 

regulação na Resolução nº 03, de 22 de junho de 2016, do MEC/CES. 

O fundamento primeiro está na Lei de Diretrizes e bases da Educação Braswileira 

(Lei 9394/96), ao dispor que: 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 

registrados, terão validade nacional como prova da formação 

recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias 

serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional 

de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham 
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curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os 

acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 

universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por 

universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior. 

O Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, ao tratar “do exercício das funções 

de regulação, supervisão e avaliação das instituições de educação superior e dos 

cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino”, 

dispõe: 

Art. 45. O reconhecimento e o registro de curso são condições 

necessárias à validade nacional dos diplomas. 

O processo de Revalidação/Reconhecimento de diplomas estrangeiros no Brasil, 

previsto em lei, trata-se de um pressuposto de validade do documento para fins de 

progressão/promoção na carreira: fosse automática, a revalidação e o reconhecimento, 

não haveria a obrigatoriedade de um processo. 

Consta da minuta de regulamento: 

Art. 3°. A análise preliminar das propostas será realizada pela Diretoria 

de Registro de Diplomas (DRD) que, por sua vez, constatada a 

adequação da documentação, irá encaminhar a guia para o 

recolhimento da taxa do serviço ao solicitante, como explicitado no 

Artigo 7º da Portaria Normativa N° 22, de 13 

de dezembro de 2016 – MEC, como também o termo de 

compromisso, a ser assinado pelo solicitante, como disposto no Artigo 

9º da mesma portaria num prazo de 30 dias do recebimento da 

documentação. 

Portanto, de acordo com o Regimento Geral: 

Art. 16. Os Pró-Reitores são coordenadores de cada uma das Pró-

Reitorias, a seguir discriminadas, com suas respectivas atribuições: 

I - Pró-Reitoria de Ensino de Graduação: 

[...] 

 [...] 1. Divisão de Registro de Diplomas: responsável pela 

operacionalização de registros de diplomas/certificados revalidados 
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Procuradoria Jurídica 
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ou reconhecidos pela Universidade; elaboração de planilha de 

registros de Diplomas e certificados emitidos. (Nova redação dada 

pela Resolução Nº 024/2021– COU/UNESPAR). 

Quanto ao conselho superior ao qual deve ser submetido o regulamento, vale 

destacar do Regimento Geral: 

Art. 7º Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 

[...] 

XII - revalidar diplomas de cursos de Graduação e Pós-graduação do 

mesmo nível e área ou equivalente, respeitados os acordos 

internacionais de reciprocidade ou equiparação, expedidos por 

universidades estrangeiras, mediante parecer do respectivo 

Colegiado de Curso; 

Já os valores dos serviços e formas de pagamento devem ser submetidas ao 

Conselho de Administração e Finanças, como já consta na minuta de regulamento, 

infere-se no art. 15, ainda não numerado, que dispõe: 

Compete ao Conselho de Administração e Finanças da Unespar 

definir, em resolução própria, os valores dos serviços e formas de 

pagamento. 

 

Consta da Portaria Normativa n. 22/2016, do ministro da Educação (fls. 8 a 23): 

Art. 52. Cada instituição revalidadora ou reconhecedora deverá 

credenciar um servidor ou funcionário que responderá, junto ao MEC, 

pelas informações definidas nesta Portaria e pelo acompanhamento 

dos processos de revalidação e reconhecimento. 

Nesse sentido, recomenda-se constar na minuta um responsável, v.g.: 

Art. xxx. O diretor de registro de diploma deve responder junto ao MEC 

pelas informações definidas nesta resolução e pelo 

acompanhamento dos processos de revalidação e reconhecimento. 

Ausente na minuta, ainda, salvo melhor entendimento, conforme Portaria Normativa 

n. 22/2016, a tramitação simplificada dos pedidos de revalidação de diplomas aplica-se, 

na forma indicada pela Resolução CNE/CES no 3, de 2016. 

Em sede de cognição prévia, feitas as recomendações e ponderações, essa 
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Procuradoria Jurídica 

 

4 

 
PROJUR manifesta-se pela necessidade, com a devida vênia, de revisão dos termos 

da minuta de resolução (fls. 04 a 07), construída em conjunto com a PRPPG e 

PROGRAD, que visa normatizar a implantação de serviço de revalidação e 

reconhecimento de diplomas estrangeiros na Unespar. 

 

Nestes Termos, 

Segue o parecer. 

Data do protocolo e Assinado digitalmente. 

 

Paulo Sérgio Gonçalves  
Procurador Geral - Unespar 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE PESQ. E PÓS-GRADUAÇÃO

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
16/08/2023 13:56Data:

A  PRPPG  manifesta  ciência  quanto  ao  protocolado  e  enfatiza  a
necessidade  urgente  da  regulamentação  do  processo  de  reconhecimento  e
revalidação de diplomas estrangeiros.

Paranavaí, 16/08/2023.

Respeitosamente,
Carlos Alexandre Molena Fernandes
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação - UNESPAR
Portaria n. 232/2022 Reitoria/Unespar
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE REGISTROS DE DIPLOMAS

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
16/08/2023 14:24Data:

Prezada Pró-reitora,
encaminho  este  protocolado  para  que  possa  se  manifestar  conforme

solicitação na folha 6, movimento 5. Na sequencia, solicito que encaminhe este
protocolado para a secretaria do COU para que possa ser pautado na próxima
assembleia ordinária em outubro.

Respeitosamente,
Prof. Henrique Klenk
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
05/10/2023 14:42Data:

Prezada Profa. Ivone Ceccato
Secretária dos Conselhos Superiores da Unespar
Em  virtude  do  atendimento  dos  requisitos

destacados  pela  Câmara  de  Legislação  do  COU  à
Diretoria de Diplomas, manifesto concordância com a
solicitação da referida Diretoria a fim de viabilizarmos o
processo de implantacao do servico de revalidacao e
reconhecimento  de  diplomas  estrangeiros  em nossa
instituicao.

Nesse  caso,  solicitamos  que  o  processo  seja
reencaminhado à Câmara de Legislação do COU para
que seu conteúdo seja matéria apreciada na próxima
reunião desse Conselho.

Fico-lhe grata
Marlete dos Anjos Silva Schaffrath
Pró-Reitora de Ensino de Graduação
PROGRAD/UNESPAR
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RESOLUÇÃO Nº 008/2023 – COU/UNESPAR 
 

Aprova a alteração do inciso XII do Art. 

7º. do Regimento Geral da Unespar. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO e REITORA DA UNESPAR, no 

uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

considerando o inciso XII, do Art. 7º, do Regimento Geral da Unespar;  

 

considerando a solicitação autuada no protocolado nº 19.759.109-9; 

 

considerando a deliberação contida na Ata da 2.ª Sessão (Ordinária) do Conselho 

Universitário da Unespar, realizada no dia 31 de outubro de 2023, pela plataforma 

digital Microsoft Teams, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Aprovar a alteração do inciso XII do Art. 7º do Regimento Geral da Unespar, 

que passará a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.7º. ....................................................................................................................... 

 

 XII - regulamentar a revalidação e o reconhecimento de diplomas de cursos de 

Graduação e Pós-graduação do mesmo nível e área ou equivalente, respeitados os 

acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação, expedidos por universidades 

estrangeiras”. (NR) 

 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Art. 4º Publique-se no site da Unespar. 

 
Paranavaí, em 31 de outubro de 2023. 
 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora da Unespar 

Decreto Nº 6563/2020 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
SECR.CONSELHOS SUPERIORES

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
27/11/2023 18:37Data:

À Pró-reitora da Prograd
Profa. Marlete dos Anjos Silva Schaffrath

Conforme  consta  na  Ata  da  2.a  Sessão  (Ordinária)  do  Conselho
Universitário da Unespar, realizada no dia 31 de outubro de 2023, a proposta foi
aprovada.  Dessa  forma,  segue  a  respectiva  resolução  para  ciência  e
encaminhamentos.

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
29/11/2023 15:34Data:

Prezado Prof.Henrique Klenk
Diretor de Registros de Diplomas DRD/PROGRAD

Encaminho para ciência e providências dessa Diretoria a Resolução do
COU com a alteração do Regimento Geral da Unespar contemplando a solicitação
indicada.

Atenciosamente

Marlete dos Anjos Silva Schaffrath
Pró-Reitora de Ensino de Graduação
PROGRAD/UNESPAR
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE REGISTROS DE DIPLOMAS

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
18/12/2023 16:07Data:

Prezada Pró-reitora,
encaminho a minuta atualizada sobre a revalidação e reconhecimento de

diplomas estrangeiros na Unespar . Solicito a gentileza de encaminhar para pauta
do próximo CEPE, para que possa ser discutida conforme a resolução do COU
008/2023.

Respeitosamente,
Prof. Henrique Klenk.
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MINUTA DO REGULAMENTO DE REVALIDAÇÃO E RECONHECIMENTO DE 
DIPLOMAS ESTRANGEIROS NA UNESPAR 

 
 

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, juntamente com a Pró-Reitoria de Pesquisa 
e Pós-Graduação, por intermédio da Diretoria de Registro de Diplomas, 
considerando o disposto na Portaria Normativa N° 22, de 13 de dezembro de 2016 – 
MEC, na Portaria Normativa Nº 1.151, de 19 de junho de 2023 – MEC, e  na 
resolução CNE/CES Nº 1, DE 25 de julho de 2022, estabelece normas e 
procedimentos internos para a tramitação de pedidos de revalidação e 
reconhecimento de diplomas expedidos por instituições estrangeiras de ensino 
superior. 

 
 
1. Das disposições gerais 

 
 

Art. 1°. Os processos de revalidação e reconhecimento de diplomas encontram 
fundamento no art. 48, § 2º e § 3º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Brasileira (Lei 9.394/96), que trata da validade de diplomas de cursos 
superiores expedidos por universidades estrangeiras. 
 

§ 1° Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto 
sensu (mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de 
educação superior e pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus 
países de origem, poderão ser, respectivamente, revalidados e reconhecidos 
pela Unespar, mediante processo específico e nos termos desta Resolução, 
observados seus limites e possibilidades operacionais. 
 
 
Art. 2º. Os pedidos de revalidação (Graduação) e reconhecimento (Pós-
graduação stricto sensu) de diplomas estrangeiros endereçados aos cursos da 
Unespar deverão ser feitos, exclusivamente, por meio da plataforma Carolina 
Bori - https://carolinabori.mec.gov.br/. 

 
§ 1° É responsabilidade do solicitante indicar o curso e nível de 

formação para o qual está pedindo a revalidação/reconhecimento, tendo em 
vista o princípio da equivalência de áreas do conhecimento, áreas congêneres, 
similares ou afins. 

 
§ 2° É dever do solicitante buscar informação quanto à juntada da 

documentação necessária ao pedido de revalidação ou reconhecimento. A 
documentação exigida está listada nos Artigos 8° E 9°da Portaria Nº 1.151, de 
19 de junho de 2023 – MEC, para os casos de revalidação. Já os artigos 27 da 
Portaria Normativa N° 22, de 13 de dezembro de 2016 – MEC e 7° da 
Resolução Nº 1, DE 25 de julho de 2022 – CNE/CES tratam dos documentos 
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referentes aos pedidos de reconhecimento.. 
 

§ 3° Os documentos que não estiverem em língua franca de ambiente 
acadêmico (inglês, francês ou espanhol), deverão ser entregues com tradução 
juramentada. 
 

 
§ 4º Constatada a conformidade da documentação, é dever do 

solicitante efetuar o pagamento da taxa do serviço.  
 

§ 5º O pagamento da taxa é condição necessária para abertura do 
processo e emissão do número de protocolo 

 
Art. 3°. A análise dos pedidos de revalidação (nos casos de diplomas de 
Graduação) e reconhecimento (nos casos de diplomas de Pós-graduação 
stricto sensu) será realizada em conformidade ao disposto na Portaria 
Normativa N° 22, de 13 de dezembro de 2016 – MEC, na Portaria Normativa Nº 
1.151, de 19 de junho de 2023 – MEC, bem como na Resolução Nº 1, DE 25 
de julho de 2022 – CNE/CES anexas a este documento. 
 

§ 1º - A análise dos pedidos deverão se ater às informações 
apresentadas pelo(a) requerente no processo, especialmente quanto à 
organização curricular, ao perfil do corpo docente, às formas de progressão, 
conclusão e avaliação de desempenho do(a) requerente.  

§ 2º - Para a revalidação do diploma, será considerada a similitude entre 
o curso de origem e as exigências mínimas de formação estabelecidas pelas 
Diretrizes Curriculares Nacionais de cada curso ou área.  

§ 3º - Na ausência das Diretrizes Curriculares Nacionais a que refere o 
parágrafo anterior será considerada a legislação vigente definida pelo 
Conselho Nacional de Educação.  

§ 4º - Além dessas exigências mínimas, a revalidação observará a 
equivalência global de competências e habilidades entre o curso de origem e 
aqueles ofertados pela Unespar na mesma área do conhecimento.  

§ 5º - A revalidação deve expressar o entendimento de que a formação 
que o(a) requerente recebeu na instituição de origem tem o mesmo valor 
formativo daquela usualmente associada à carreira ou profissão para a qual se 
solicita a revalidação do diploma 
 
 
2. Da tramitação interna dos processos 

 
Art. 4°. A análise preliminar das propostas será realizada pela Diretoria de 
Registro de Diplomas (DRD) que, por sua vez, constatada a adequação da 
documentação, irá encaminhar a guia para o recolhimento da taxa do serviço 
ao solicitante, como explicitado no Artigo 15 da Portaria Normativa Nº 1.151, de 
19 de junho de 2023 – MEC, como também o termo de compromisso, a ser 
assinado pelo solicitante, como disposto no Artigo 8º da mesma portaria num 
prazo de 30 dias do recebimento da documentação. 

 
Art. 5º. A DRD abrirá processo específico por meio do protocolo geral do 
Estado do Paraná (e-protocolo), com a totalidade dos documentos 
encaminhados pelo solicitante acompanhado de despacho apresentando o 
pedido e solicitando a formulação de banca, ao curso de graduação ou pós-
graduação ao qual se destina o pedido. 
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Seção I 

 
Da composição das bancas 

 
Art. 7°. Para análise de processos de revalidação de diplomas de Graduação, a 
banca será composta pelo coordenador e dois membros do núcleo docente 
estruturante do curso ao qual se destina o pedido. 

 
Art. 8°. Para análise de processos de reconhecimento de diplomas de Pós-
graduação a banca será designada pela coordenação do programa de pós 
graduação e deverá ser composta por três docentes do corpo permanente do 
programa de pós-graduação, que possuam qualificação compatível com a área 
de conhecimento do diploma a ser reconhecido. 

 
Art. 9°. A universidade poderá, a seu critério, organizar comitês de avaliação 
com a participação de professores e pesquisadores externos ao corpo docente 
institucional que possuam perfil acadêmico científico adequado à avaliação do 
processo específico. 

 
Seção II 

 
Das atribuições das bancas 

 
Art. 10°. Analisar a documentação do requerente nos termos da Portaria 
Normativa N° 22, de 13 de dezembro de 2016 – MEC, para os casos de 
reconhecimento, na Portaria Normativa Nº 1.151, de 19 de junho de 2023 – 
MEC, nos casos de revalidação, e na resolução CNE/CES Nº 1, DE 25 de julho 
de 2022, reconhecimento. 

§1° É facultado à comissão solicitar outros documentos e informações 
suplementares do programa ou instituição estrangeira que julgar relevante para 
avaliação da solicitação. 

 
Art. 11. A banca deverá emitir parecer circunstanciado em que fiquem 
evidenciados os critérios para avaliar a equivalência de competências e 
habilidades expressando o deferimento integral, parcial ou o indeferimento do 
pedido. 
 
 

 
Seção III 

 
Da atribuição da Diretoria de Registro de Diplomas 

 
Art. 12. Alimentar a plataforma Carolina Bori com as informações pertinentes à 
oferta de Renovação e Reconhecimento de diplomas pela Unespar: cursos, 
oferta de vagas para análise de processos em cada curso de graduação ou 
pós-graduação, instituições conveniadas entre outras demandas emergentes. 

 
Art. 13. Fazer análise preliminar dos pedidos e encaminhá-los à Coordenação 
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de Curso de Graduação ou Pós-Graduação a que se destinam por meio do e-
protocolo. 

 
Parágrafo único - Informar ao solicitante o número do protocolo da solicitação. 

 
Art. 14. Recolher, no caso de deferimento do pedido, toda a documentação 
original do processo, fazer o apostilamento dos diplomas, coletar assinaturas 
para compor a apostila, assim como fornecer certidão da instituição declarando 
o deferimento, a validade e a regularidade da revalidação ou do 
reconhecimento. 
 
Art. 15. Conforme disposto no art. 52 da Portaria Normativa n. 22/2016 do 
Ministério de Educação, o diretor de registro de diploma deve responder junto 
ao MEC pelas informações definidas nesta resolução, bem como pelo 
acompanhamento dos processos de revalidação e reconhecimento. 
 
Seção IV 
 
Da tramitação simplificada 
 
Art. 16. A tramitação simplificada de revalidação e reconhecimento de diplomas de 
Graduação e Pós-graduação strico sensu aplica-se aos casos definidos na Portaria 
Normativa Nº 1.151, de 19 de junho de 2023 – MEC, bem como aos casos listados 
na Resolução CNE/CES nº 1, de 25 de julho de 2022. 
 
Art. 17. A tramitação simplificada se limita à verificação da documentação 
comprobatória da diplomação do curso, prescindindo de análise aprofundada ou 
processo específico de avaliação. 
 
Art. 18. A tramitação simplificada se aplica aos cursos estrangeiros, da mesma 
instituição de origem, cujos diplomas já tenham sido objeto de revalidação nos 
últimos 5 (cinco) anos, nos termos do art. 11 da Resolução CNE/CES nº 1, de 2022; 
 
 
Art. 19. Sendo constatada situação de tramitação simplificada, o processo deve ser 
encerrado em até 60 (sessenta) dias em caso de revalidação e 90 (noventa) dias em 
caso de reconhecimento, contados a partir da data do protocolo. 

 
Seção V 

 
Dos recursos 

 
Art. 20. Da decisão da comissão caberá recurso, a ser interposto pelo 
requerente, em face de razões de legalidade e de mérito. 
 
§ 1º. O interessado deverá apresentar recurso em até dez dias, a contar da 
ciência do teor da decisão homologada pela comissão. 
 
§ 2º. O recurso deverá ser dirigido à instituição, por meio da plataforma 
Carolina Bori, com a explicitação dos fundamentos do pedido de reexame, 
podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 

 
Disposições finais 
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Art. 21. A UNESPAR reserva-se o direito de estabelecer limites de vagas de 
acordo com a possibilidade e capacidade de análise de cada curso de 
Graduação ou Pós-Graduação 
 
Art. 22. Compete ao Conselho de Administração e Finanças da Unespar definir, 
em resolução própria, os valores dos serviços e formas de pagamento. 
 
Art. 23. A PROGRAD e a PRPPG deverão elaborar os formulários necessários 
aos processos de revalidação/reconhecimento de diplomas expedidos por 
instituições estrangeiras de educação superior e pesquisa, disponibilizando-os 
publicamente. 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 19.759.109-9

Assunto: trata-se de solicitação de alteração do Regimento geral da
Unespar.
IVONE CECATTOInteressado:
20/12/2023 15:04Data:

Prezada Profa. Ivone Ceccato
Secretária dos Conselhos Superiores da Unespar
CEPE

Encaminho  para  apreciação  e  deliberação  da  próxima  reunião  CEPE
(Câmara de Legsilação) o processo referente à MINUTA DO REGULAMENTO DE
REVALIDACAO E RECONHECIMENTO DE DIPLOMAS ESTRANGEIROS NA UNESPAR.

Atenciosamente

Marlete dos Anjos Silva Schaffrath
Pró-Reitora de Ensino de Graduação
PROGRAD/UNESPAR
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